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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA — ESTADO DA PARAÍBA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 003/2026 
(Admitida forma presencial — 5.207 hab. / Censo 2022 IBGE — município <20.000 hab. — Decreto Municipal n.° 
007/2022, art. 1.0, §1.°) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 039/2026 

PREÂMBULO 
O MUNICÍPIO DE BOA VENTURA, Estado da Paraíba, por meio da Secretaria Municipal de 

Agricultura, Irrigação, Abastecimento e Meio Ambiente — SMAIMA, torna público, para 

conhecimento de todos os interessados, que fará realizar PREGÃO ELETRÔNICO, na forma 

eletrônica, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL MENSAL, visando à contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços continuados de resgate, apreensão/captura, 

contenção, transporte e guarda operacional de animais de médio e grande porte em vias 

públicas urbanas do Município de Boa Ventura/PB, em conformidade com a Lei Municipal n.° 

463/2025, o Decreto Regulamentador de Apreensão de Animais, o Decreto Municipal n.° 

0052/2021 e o Decreto Municipal n.° 007/2022. 

O certame será conduzido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, observadas as disposições da 

Lei Federal n.° 14.133/2021, do Decreto Municipal n.° 007/2022, do Decreto Municipal n.° 

0052/2021 e demais normas aplicáveis. 

1. DO OBJETO 
1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de 

resgate, apreensão/captura, contenção, transporte e guarda operacional de animais de médio 

e grande porte em vias públicas urbanas, conforme especificações do Termo de Referência 

(Anexo I), parte integrante deste Edital. 

1.2 O local de guarda dos animais apreendidos será disponibilizado pelo Município de Boa 

Ventura/PB, cabendo à contratada executar a guarda operacional no espaço indicado, 

conforme definições constantes do Termo de Referência. 

2. DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO 
2.1 Data de abertura: 15/05/2026, às 09h00min — Horário de Brasília. 
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2.2 Plataforma eletrônica: www.portaidecompraspublicas.com.br. (endereço eletrônico da 

plataforma homologada pelo Município, preferencialmente integrada ao PNCP, nos termos do 

Decreto Municipal n.° 007/2022, art. 6.°). 

2.3 O Edital e seus Anexos serão publicados no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no Diário Oficial do Estado da Paraíba ou Diário Oficial do Município e no Portal da 

Transparência da Prefeitura Municipal de Boa Ventura/PB, nos termos do Decreto Municipal 

n.° 0052/2021, art. 11, e do Decreto Municipal n.° 007/2022, art. 21. 

3. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que atendam às condições estabelecidas 

neste Edital e que estejam devidamente credenciados na plataforma eletrônica indicada, nos 

termos do Decreto Municipal n.° 007/2022, art. 10. 

3.2 NÃO poderão participar: 

• Empresas em processo de falência, dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial. 
• Empresas com impedimento ou suspensão de licitar no âmbito do Município de Boa 

Ventura/PB. 
• Empresas com declaração de inidoneidade em vigor perante qualquer ente da 

Federação. 

• Pessoa física ou jurídica que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente ou servidor do órgão 
contratante, nos termos do Decreto Municipal n.° 0052/2021, art. 4.°, §9.°. 

• Consórcios de empresas (vedado para este objeto, em razão da necessidade de 
responsabilidade unitária e da natureza operacional do serviço). 

3.3 A participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte observará os benefícios 

da Lei Complementar n.° 123/2006 e os critérios de desempate previstos no art. 36 do Decreto 

Municipal n.° 007/2022, com preferência às empresas estabelecidas no Estado da Paraíba 

em caso de empate. 

4. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
4.1 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro por meio eletrônico, 

até 3 (três) dias úteis anteriores à data de abertura da sessão, nos termos do Decreto 

Municipal n.° 007/2022, art. 23. O Pregoeiro responderá em até 3 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior ao certame. 

4.2 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital por meio eletrônico, até 3 (três) 

dias úteis anteriores à data de abertura, nos termos do Decreto Municipal n.° 007/2022, art. 

24. A impugnação não tem efeito suspensivo automático. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
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5.1 O prazo para apresentação de propostas e documentos de habilitação não será inferior a 

10 (dez) dias úteis, contados da data de publicação do aviso do edital, nos termos do art. 25, 

I, do Decreto Municipal n.° 007/2022. 

5.2 As propostas serão encaminhadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, nos 

termos do Decreto Municipal n.° 007/2022, art. 26. Após a abertura da sessão não será 

permitida substituição ou apresentação de novos documentos de habilitação, salvo nas 

hipóteses do art. 26, §6.°, do referido Decreto. 

5.3 A proposta deverá ser formulada em planilha de composição de custos (Anexo II), 

indicando o VALOR GLOBAL MENSAL em Reais, com todos os custos incluídos. 

5.4 O orçamento estimado [( ) é sigiloso, nos termos do art. 16 do Decreto Municipal n.° 

007/2022, sendo divulgado somente após a fase de negociação 1(x) não é sigiloso, constando 
do Anexo deste Edital]. 

5.5 A proposta terá validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de 
abertura. 

5.6 Será desclassificada a proposta que: apresentar preço manifestamente inexequível 

(abaixo de 50% do valor de referência); deixar de preencher campos obrigatórios da planilha; 

apresentar condições incompatíveis com o Edital. 

6. DA HABILITAÇÃO 
6.1 JURÍDICA: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, devidamente 

registrado no órgão competente. A documentação de habilitação será exigida apenas do 
licitante vencedor, nos termos do Decreto Municipal n.° 007/2022, art. 26, §9.°, exceto quando 

a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

6.2 FISCAL E TRABALHISTA: Certidões de regularidade federal (RFB/PGFN), estadual, 

municipal (do domicílio da licitante), FGTS (CRF/CEF) e trabalhista (CNDT). Microempresas 

e EPPs gozam do prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularização, nos termos do art. 43 da 

LC n.° 123/2006. 

6.3 ECONÔMICO-FINANCEIRA: certidão negativa de falência e recuperação judicial. 

6.4 TÉCNICA: (i) Atestado(s) de capacidade técnica em captura, contenção ou manejo de 

animais de médio/grande pode; (ii) Comprovação de veículo boiadeiro com rampa de 
embarque (CRLV ou contrato de locação); (iii) Vínculo com responsável técnico habilitado no 

CRMV-PB. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA E DOS LANCES 
7.1 Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas e desclassificará as desconformes 

(Decreto n.° 007/2022, art. 28). As demais participarão da fase competitiva. 

7.2 MODO DE DISPUTA ABERTO (Decreto n.° 007/2022, art. 32): A fase de lances terá 
duração inicial de 10 (dez) minutos. Após esse período, será prorrogada automaticamente por 
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2 (dois) minutos sempre que houver lance ofertado nos últimos 2 minutos. Esgotadas as 

prorrogações sem novos lances, a sessão será encerrada automaticamente. 

7.3 Encerrada a fase de lances, o Pregoeiro negociará condições mais vantajosas com o 

primeiro colocado, nos termos do Decreto n.° 007/2022, art. 38. 

8. DO JULGAMENTO 
8.1 O critério de julgamento é o MENOR PREÇO GLOBAL MENSAL (Decreto Municipal n.° 

007/2022, art. 8.°). Declarado vencedor o licitante que apresentar o menor valor global mensal, 

cumpridas as condições de habilitação. 

8.2 Em caso de empate, aplicar-se-ão os critérios do art. 36 do Decreto Municipal n.° 

007/2022, na seguinte ordem: (I) disputa final; (II) avaliação de desempenho contratual prévio; 

(III) ações de equidade de gênero; (IV) programa de integridade. Em igualdade de condições, 

preferência às empresas estabelecidas no Estado da Paraíba. 

9. DOS RECURSOS 
9.1 Dos atos do Pregoeiro caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação ou de lavratura da ata, nas hipóteses do art. 44, I, do Decreto Municipal n.° 007/2022 

(julgamento das propostas; habilitação/inabilitação; anulação ou revogação). O prazo para 

contrarrazões é igualmente de 3 (três) dias úteis. A autoridade superior decidirá em até 10 

(dez) dias úteis (Decreto n.° 007/2022, art. 44, §2.°). 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 As sanções aplicáveis observam os arts. 155-162 da Lei n.° 14.133/2021, o art. 48 do 

Decreto Municipal n.° 007/2022 (multa de 0,5% a 30% do valor do contrato) e as cláusulas da 

Minuta de Contrato (Anexo III). Assegura-se o contraditório e a ampla defesa antes da 

aplicação de qualquer penalidade. 

11. DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
11.1 O contrato e seus aditamentos serão publicados no PNCP, Diário Oficial do Estado ou 

Diário Oficial do Município e no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Boa 

Ventura/PB, nos prazos estabelecidos no art. 94 da Lei n.° 14.133/2021, conforme o art. 12 

do Decreto Municipal n.° 0052/2021. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 Integram este Edital como Anexos: Anexo I — Termo de Referência; Anexo II — Planilha 

de Composição de Custos; Anexo III — Minuta de Contrato; Anexo IV — Modelos de 

Declarações. 

12.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com fundamento na Lei n.° 

14.133/2021, no Decreto Municipal n.° 007/2022 e no Decreto Municipal n.° 0052/2021. 
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12.3 O foro competente é a Comarca de ltaporanga, Estado da Paraíba. 

Boa Ventura/PB, 28 de abril de 2026. 

10Ax f(2£4,-- ifutk 

JOSÉ GILSON PORCINO ALVES 
Secretária de Agricultura Irrigação e Abastecimento 

Prefeitura Municipal de Boa Ventura/PB 

• 

• 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° /2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° /2026 — PROCESSO N.° /2026 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VENTURA, pessoa jurídica de direito público, inscrito 

no CNPJ n.° / - , com sede à Boa 

Ventura/PB, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

portador do CPF n.°  . 

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ n.°    / - , com sede à  , neste ato 

representada por , portador do CPF n.° .   - 

As partes acima identificadas celebram o presente Contrato Administrativo de Prestação de 

Serviços, com fundamento nos arts. 105-108 da Lei n.° 14.133/2021, no Decreto Municipal n.° 

0052/2021, no Decreto Municipal n.° 007/2022, no Processo Administrativo n.° 

 /2026, na proposta da CONTRATADA e nas disposições legais aplicáveis, 

mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços continuados de resgate, 

apreensão/captura, contenção, transporte e guarda operacional de animais de médio e grande 

porte em vias públicas da zona urbana e de extensão urbana do Município de Boa Ventura/PB, 

em conformidade com: (a) a Lei Municipal n.° 463/2025; (b) o Decreto Municipal 051/2026, 

Regulamentador de Apreensão de Animais; (c) o Decreto Municipal n.° 0052/2021, que 

regulamenta a Lei n.° 14.133/2021 no Município; (d) o Decreto Municipal n.° 007/2022, que 

regulamenta o pregão eletrônico; e (e) o Termo de Referência, Anexo 1 deste instrumento e 

parte integrante do mesmo. 

1.2 O presente contrato NÃO transfere à CONTRATADA o exercício de poder de polícia, 

competência sancionatória, decisória ou de autoridade, que permanece sob titularidade 

exclusiva do CONTRATANTE, nos termos do art. 6.° e parágrafo único do Decreto Municipal 

Regulamentador de Apreensão de Animais. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 
2.1 O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo de 

60 (sessenta) meses, nos termos do art. 106 da Lei n.° 14.133/2021. 
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2.2 A prorrogação dependerá de: (a) interesse do CONTRATANTE, devidamente justificado; 

(b) execução contratual satisfatória, atestada pelo Gestor do Contrato; (c) disponibilidade 

orçamentária; (d) manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA; (e) preço de 

mercado atualizado favorável á manutenção do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E DO REAJUSTE 
3.1 O valor global mensal deste contrato é de R$  

 ), correspondendo ao menor preço ofertado pelo 

vencedor do Pregão n.°  /2026, não excedendo o teto de R$ 9.700,00/mês (nove mil e 

quinhentos reais por mês) apurado na pesquisa de preços do Processo Administrativo n.° 

 /2026. A composição de preços da CONTRATADA consta da proposta 

homologada, parte integrante deste instrumento. 

3.2 O valor total estimado para os primeiros 12 (doze) meses é de R$ 

, não excedendo o teto de R$ 116.400,00 (cento e 

dezesseis mil e quatrocentos reais). 

3.3 Os preços serão reajustados anualmente, mediante índice de correção, pelo IPCA (índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado no período, a contar da data do de 

apresentação das propostas, nos termos do art. 92, §11, da Lei n.° 14.133/2021. 

3.4 Caso o contrato seja prorrogado, os novos valores serão negociados previamente ao 

aditivo, com base em pesquisa de mercado atualizada, vedada a majoração superior ao 

reajuste pelo IPCA. 

CLÁUSULA QUARTA — DA REMUNERAÇÃO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
4.1 A remuneração da CONTRATADA é composta de PREÇO FIXO MENSAL, no valor de 

R$   ), que cobre integralmente todos 

os serviços previstos no Termo de Referência: disponibilidade operacional, equipe mínima, 

veículo boiadeiro, plantão 24h/7 dias, guarda operacional no curral municipal (manejo, 

alimentação, hidratação, limpeza, vigilância), apoio veterinário, registros e relatórios, 

independentemente do número de capturas realizadas no mês. A CONTRATADA assume o 

risco de variação do volume de ocorrências. 

4.2 Não haverá remuneração adicional por animal capturado, por dia de permanência ou por 

serviço veterinário realizado dentro da rotina ordinária, ressalvados serviços extraordinários 

expressamente autorizados pela SMAIMA e não previstos no TR, os quais serão objeto de 

aditivo contratual específico. 

4.3 A medição será realizada mensalmente. O pagamento do valor fixo mensal está 

condicionado ao atesto do Fiscal, que verificará o cumprimento das obrigações contratuais 

mediante o Checklist de Medição Mensal (Documento 12-G). Não conformidades graves 
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detectadas ensejarão glosa proporcional conforme o IMR (Documento 13), até o limite de 30% 

do valor mensal. 

4.4 O CONTRATANTE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após o atesto do Fiscal, 

mediante apresentação de Nota Fiscal Eletrônica regular, acompanhada dos documentos de 

regularidade fiscal exigidos no art. 68 da Lei n.° 14.133/2021. 

4.5 O atraso no pagamento sujeitará o CONTRATANTE à cobrança de correção monetária 

pelo IPCA e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculados pro rata die, na forma do art. 148 

da Lei n.° 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA — DO LOCAL DE GUARDA E DAS RESPONSABILIDADES 
5.1 O CONTRATANTE disponibilizará o curral municipal (identificado no Termo de 

Referência) para uso exclusivo da guarda dos animais apreendidos durante a vigência 

contratual. 

5.2 A manutenção estrutural e infraestrutural do curral, incluindo reparos em cercas, 

bebedouros, comedouros e instalações físicas, é responsabilidade exclusiva do 

CONTRATANTE. 

5.3 A CONTRATADA é responsável pela guarda operacional (manejo, alimentação, limpeza, 

vigilância) dos animais no local disponibilizado, arcando com os custos de insumos (ração, 

feno, sal mineral, produtos de limpeza) conforme proposta. 

5.4 A CONTRATADA responde pelos danos causados ao patrimônio municipal no curral por 

atos ou omissões de sua equipe, podendo o CONTRATANTE descontar o valor dos reparos 

da medição mensal, após prévio contraditório. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1 São obrigações da CONTRATADA, além das constantes do Termo de Referência: (a) 

executar os serviços com diligência, presteza e boa-fé; (b) manter sigilo das informações 

recebidas em razão do contrato; (c) comunicar imediatamente qualquer ocorrência anormal; 

(d) responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais; (e) não 

subcontratar o objeto. 

6.2 São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes do Termo de Referência: (a) 

pagar pontualmente; (b) fornecer o local de guarda em condições de uso; (c) emitir as ordens 

de serviço; (d) fiscalizar regularmente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
7.1 A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada por Fiscal do Contrato 

designado por Portaria, com amparo no art. 117 da Lei n.° 14.133/2021. 

7.2 O Gestor do Contrato será responsável pela gestão administrativa e coordenação geral 

da execução. 
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7.3 O Fiscal anotará todas as ocorrências em registro próprio, determinará as medidas 

cabíveis e comunicará ao Gestor situações que superem sua competência. O Fiscal realizará 

vistoria presencial ao curral ao menos uma vez por semana. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS RISCOS E DA MATRIZ DE RISCOS 
8.1 Os riscos da contratação são distribuídos conforme Matriz de Riscos (Documento 4/Anexo 

IV deste processo), parte integrante deste contrato. 

8.2 São riscos de responsabilidade da CONTRATADA: acidentes com pessoas ou animais 

durante a execução; mortes de animais por negligência ou mau manejo; maus-tratos; fugas 

por falha de vigilância; passivos trabalhistas; danos ao patrimônio municipal por sua culpa. 

8.3 São riscos de responsabilidade do CONTRATANTE: inadequação estrutural do curral 

municipal; aumento do volume de ocorrências acima de 50% da estimativa; mudanças na 

legislação municipal que alterem substancialmente o objeto; falta de pessoal para fiscalização. 

CLÁUSULA NONA — DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

9.1 A equação econômico-financeira inicial do contrato será mantida durante toda a vigência, 

nos termos do art. 92 da Lei n.° 14.133/2021. 

9.2 Na hipótese de alteração de encargos tributários, trabalhistas ou previdenciários por atos 

normativos supervenientes que impactem os custos da CONTRATADA, poderá ser pleiteado 

reequilíbrio mediante demonstração analítica documentada, em processo especifico. 

9.3 O reequilíbrio decorrente de variações de preços de insumos estará limitado ao 

mecanismo de reajuste previsto na Cláusula Terceira. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 O descumprimento das obrigações contratuais sujeita as partes às penalidades previstas 

nos arts. 155-162 da Lei n.° 14.133/2021 e no art. 48 do Decreto Municipal n.° 007/2022 (multa 

de 0,5% a 30% do valor do contrato), sem prejuízo da reparação integral dos danos causados, 

observado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo próprio. 

10.2 A aplicação de multas, advertências, impedimentos de licitar e declaração de 

inidoneidade observará o rito dos arts. 155-162 da Lei n.° 14.133/2021, com prazo de defesa 

prévia de 15 (quinze) dias úteis para as sanções dos incisos 1 e II, e processo formal com 

comissão para as sanções dos incisos III e IV. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO 
11.1 O contrato poderá ser rescindido nos casos e formas previstos nos arts. 137-139 da Lei 

n.° 14.133/2021, com as consequências do art. 139. 

11.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato, por razões de interesse 

público devidamente motivadas ou por inadimplemento da CONTRATADA, precedido de 

contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
12.1 As partes se comprometem a tratar os dados pessoais eventualmente coletados no 

âmbito deste contrato em conformidade com a Lei n.° 13.709/2018 (LGPD), adotando medidas 

técnicas e organizacionais adequadas para garantir sua segurança. 

12.2 A CONTRATADA somente tratará dados pessoais de proprietários de animais na estrita 

medida necessária para a execução do contrato, sem utilização para fins próprios ou 

divulgação a terceiros sem autorização do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICIDADE 

13.1 Este contrato e seus aditamentos serão publicados no PNCP, Diário Oficial do Estado 

da Paraíba ou Diário Oficial do Município e no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal 

de Boa Ventura/PB, nos prazos do art. 94 da Lei n.° 14.133/2021, conforme determinado pelo 

art. 12 do Decreto Municipal n.° 0052/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
14.1 Fica eleita a Comarca de ltaporanga, Estado da Paraíba, como foro competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato, renunciando expressamente as partes a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este instrumento em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Boa Ventura/PB, de de 2026. 

CONTRATANTE (Prefeito) CONTRATADA (Representante) 

Testemunhas: 

1.   CPF: 

2. CPF: 



PREFEITURA DE 

BOA VENTURA 
TRABALHO QUE TRANSf-OPMA 

DOCUMENTO 11 - PLANO BÁSICO DE FISCALIZAÇÃO 
CONTRATUAL 

1. Identificação dos Responsáveis 

FUNÇAO NOME/CARGO PORTARIA CONTATO 

Gestor do Contrato — Portaria n.° 
Tel: 1E-
mail: 

Cargo: /2026 

Fiscal Técnico 
— Portaria n.° Te!: 1E-

mau : Cargo: /2026 

Fiscal Administrativo (se 
houver) 

— Portaria n.° 
Tel: 1E-
mail: Cargo: /2026 

2. Rotinas de Controle e Periodicidade 

ROTINA DE FISCALIZAÇÃO 

Vistoria presencial ao curral 
municipal 

Verificação dos registros 
individuais dos animais 

Atesto da nota fiscal e medição 
mensal 

Verificação de regularidade 
fiscal da contratada 

Recebimento e análise 
Relatório Mensal 

PERIODICIDADE RESPONSÁVEL 

Semanal 
(mínimo) 

Quinzenal 

Mensal 

Mensal (junto à 
medição) 

do Mensal (até 10.° 
dia útil) 

Reunião de acompanhamento 
com preposto da contratada 

Avaliação dos indicadores de 
desempenho 

Bimestral 

Trimestral 

Fiscal Técnico 

Fiscal Técnico 

Fiscal 
Gestor 

INSTRUMENTO 

Checklist semanal (Documento 
12-G) 

Confronto ficha x animal presente 

Técnico Checklist de medição (Documento 
12-G) 

Fiscal Administrativo 

Gestor 

Gestor + Fiscal 

Gestor 

Anual (antes da Revisão do plano de fiscalização Gestor + SMAIMA 
renovação) 

3. Checklist de Verificação — Vistoria Semanal ao Curral 

N.° ITEM DE VERIFICAÇÃO 

1 

2 

3 

Número de animais em guarda 
corresponde ao registro 

Animais estão alimentados e hidratados 
adequadamente 

Instalações estão limpas e sem 
acúmulo excessivo de dejetos 

NAO 
CONFORME 

CONF. 

Consulta 
fazenclanos 

SICAF/Portais 

Relatório mensal (Documento 12-
F) 

Ata de reunião 

Quadro de indicadores do TR 

Despacho motivado 

OBSERVAÇÕES 



N.° ITEM DE VERIFICAÇÃO 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

PPEFEITUPA DE 

BOA VENTURA 

Cercas e porteiras estão íntegras e 
trancadas 

Não há animais com sinais visíveis de 
doença ou lesão sem atendimento 

Fichas individuais dos animais estão 
atualizadas no local 

EPIs da equipe estão disponíveis e em 
bom estado 

Veículo boiadeiro está disponível/em 
condição operacional 

Contato do preposto está ativo e 
responsivo 

Não há animais sem ficha de registro 
(capturados sem comunicação) 

TRABALHO QUE TRANSFORMA 

NÃO CONFORME CONF. OBSERVAÇÕES 

4. Evidências Mínimas para Atesto da Nota Fiscal 

7. Relatório Mensal de Execução devidamente preenchido e assinado pelo preposto da 
contratada. 

8. Fichas individuais de todos os animais capturados no período, com datas de entrada 
e saída. 

9. Laudos veterinários dos animais avaliados no período. 
10. Registro fotográfico do estado do curral (pelo menos 4 fotos por mês, mostrando 

animais, instalações e limpeza). 
11. Certidões de regularidade fiscal em vigor (RFB/PGFN, FGTS, CNDT). 
12. Ordens de serviço emitidas e atendidas no mês, com registros de horário de 

acionamento e de chegada da equipe. 

5. Critérios de Glosa 

SITUAÇÃO 

Atraso no atendimento de acionamento 
(por hora de atraso) 

Atraso na entrega do Relatório Mensal 
(por dia) 

Animal sem ficha individual (por animal) 

Instalações sujas ou dejetos acumulados 
(por vistoria) 

Animal com lesão ou doença sem 
atendimento veterinário (por animal/dia) 

Veículo indisponível sem substituto (por 
dia) 

PERCENTUAL DE GLOSA 

0,5%/hora, até 10% 

0,2%/dia, até 5% 

R$ 50,00/animal 

1% por ocorrência 

R$ 30,00/animal/dia 

2%/dia, até 10% 

6. Tratamento de Não Conformidades 

BASE DE CÁLCULO 

Componente fixo mensal 

Valor total da medição 

Desconto direto 

Componente fixo mensal 

Desconto direto 

Componente fixo mensal 



• 

• 

PREFEITUPA DE 

BOA VENTURA 
TRABALHO QUE TRANSFORMA 

13. Não conformidade leve (descumprimento formal sem dano): Registro no livro de 
ocorrências; notificação oral ao preposto; prazo de 24 horas para regularização. 

14. Não conformidade média (descumprimento com impacto na qualidade do serviço): 
Notificação escrita ao preposto com prazo de 48 horas; se não regularizada, glosa na 
medição. 

15. Não conformidade grave (maus-tratos, fuga por negligência, inexecução reiterada): 
Relatório ao Gestor; abertura de processo formal; aplicação de penalidade contratual; 
possibilidade de rescisão. 

Boa Ventura/PB, de de 2026 

Gestor do Contrato — SMAIMA 



PREFEITURA DE 

BOA VENTURA 
TRABALHO QUE TQANSFOPMA 

DOCUMENTO 12- ANEXOS OPERACIONAIS PADRONIZADOS 

ANEXO 12-A — TERMO DE APREENSÃO 

TERMO DE APREENSAO N.° /2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA — SMAIMA Processo Adm. n.° /2026 

CAMPO 

Data da Apreensão 

Local (endereço ou referência) 

Agente Público Responsável 
(nome e matrícula) 

Empresa Contratada (preposto 
presente) 

IDENTIFICAÇÃO DO ANIMAL 

INFORMAÇÃO 

/ /2026 Hora: h min 

Espécie ( ) Bovino ( ) Equino ( ) Caprino ( ) Ovino ( ) Suíno ( ) Outro: 

Porte ( ) Médio ( ) Grande 

Sexo ( ) Macho ( ) Fêmea ( ) Não identificado 

Cor / Pelagem 

Marcações / Sinais identificadores 

Estado de saúde aparente na ( ) Aparentemente sadio ( ) Debilitado ( ) Ferido ( ) Crítico captura 

Proprietário identificado? ( ) Sim — Nome:   ( ) Não 

Destino: curral municipal Sim 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Lei Municipal n.° 463/2025. art. 40 e §.° único 

Assinatura do Agente Público 

Assinatura do Preposto da 
Contratada 

Assinatura de Testemunha 
(quando possível) 

OBSERVAÇÕES: 

REGISTRO FOTOGRÁFICO: ( ) Realizado 

ANEXO 12-B — FICHA INDIVIDUAL DO ANIMAL 

) Não realizado — Motivo: 



PREFEITURA DE 

BOA VENTURA 
TRABALHO QUE TRANSFORMA 

FICHA INDIVIDUAL DE ANIMAL APREENDIDO 

SMAIMA — Município de Boa Ventura/PB Curral Municipal 

CAMPO 

N.° da Ficha (sequencial) 

N.° do Termo de Apreensão 
vinculado 

Espécie / Raça (quando 
identificável) 

Porte 

Sexo 

Cor / Pelagem / Marcações 

Idade presumida 

Data e hora de entrada no curral 

Condição clínica na chegada 
(resumo veterinário) 

DADOS DO ANIMAL 

( ) Médio ( ) Grande 

( ) Macho ( ) Fêmea ( ) N/A 

Proprietário identificado ( ) Sim:   ( ) Não 

Data de notificação do proprietário 
(pela SMAIMA) 

Prazo limite para resgate 

ALIMENTAÇÃO DIÁRIA 
(preencher por dia) 

Data / Ração kg / Feno kg / Água 
(L) / Sal! Responsável 

OCORRÊNCIAS VETERINÁRIAS 

Data / Descrição / Profissional / 
Procedimento 

Data de saída 

Motivo de saída 

Responsável pelo registro final 

I / / 1 

( ) Resgate pelo proprietário ( ) Leilão ( ) Abate ( ) óbito ( ) Eutanásia ( ) 
Outro 

ANEXO 12-C — RELATÓRIO FOTOGRÁFICO MINIMO 

O relatório fotográfico é obrigatório em todas as apreensões e vistorias do curral. As 

fotografias devem ser armazenadas com geolocalização e data/hora impressas (metadados) 

e entregues em meio digital (pendrive ou e-mail) junto ao Relatório Mensal. 

MOMENTO 

Apreensão 

FOTOGRAFIAS OBRIGATÓRIAS QTDE MÍNIMA 

Animal no local de ocorrência (vista geral e detalhe); veículo 
3 fotos 

de transporte antes do embarque 



MOMENTO 

Chegada ao curral 

Avaliação veterinária 

Vistoria semanal do curral 

PREFEITURA DE 

BOA VENTURA 
TRABALHO QUE TRANSFORMA 

FOTOGRAFIAS OBRIGATÓRIAS QTDE MINIMA 

Animal ao desembarcar; condição geral: identificação 
(plaqueta ou marcação) 

Animal na contenção para avaliação; lesões ou condições 2 fotos (ou mais se 
relevantes (se houver) 

Instalações gerais; animais em baias; bebedouros e 
comedouros; estado do piso 

Alta (resgate ou Animal sendo entregue ao proprietário ou saindo para 
destinação) destinação 

Animal; laudo veterinário físico junto ao animal (sem expor Morte / eutanásia 
identidade de terceiros) 

ANEXO 12-D - LAUDO VETERINÁRIO SIMPLIFICADO 

LAUDO VETERINÁRIO SIMPLIFICADO 

SMAIMA — Boa Ventura/PB I Ficha n.° 

CAMPO 

Médico Veterinário Responsável 

Animal (Ficha n.° / Espécie / Porte) 

Estado de saúde geral 

Lesões externas visíveis 

Data: / /2026 

INFORMAÇÃO 

CRMV-PB n.°.

2 fotos 

houver lesão) 

4 fotos/vistoria 

1 foto 

2 fotos + laudo 

( ) Bom ( ) Debilitado ( ) Caquético ( ) Critico 

( ) Nenhuma ( ) Sim descrição: 

Suspeita de enfermidades ( ) Nenhuma ( ) Infecciosa ( ) Parasitária ( ) Traumatismo ( ) Outra: 

Suspeita de zoonose / Risco sanitário ( ) Não ( ) Sim — Medida imediata: isolamento + comunicação SMAIMA 

( ) Apto ( ) Necessita tratamento ( ) Necessita isolamento ( ) Indicado Aptidão para guarda regular 
para eutanásia 

Procedimentos realizados / Prescrições 

Medicamentos administrados 

Próxima avaliação recomendada 

Aptidão para leilão / doação / abate ( ) Apto ( ) Inapto — Motivo:  

Assinatura e carimbo do Médico 
Veterinário 

ANEXO 12-E - ORDEM DE SERVIÇO / ACIONAMENTO DA CONTRATADA 

ORDEM DE SERVIÇO N.° / 

SMAIMA — Boa Ventura/PB I Contrato n.° /2026 

CAMPO 

Data / Hora de emissão 

INFORMAÇÃO 

/ /2026 ás h min 



PREFEITURA DE 

BOA VENTURA 
TRABALHO QUE TRANSFORMA 

CAMPO INFORMAÇAO 

Servidor responsável pela emissão 
(nome e cargo) 

Forma de comunicação ao preposto ( ) Telefone ( ) WhatsApp ( ) E-mail ( ) Presencial 

Hora do acionamento ao preposto h min 

Local da ocorrência 
(endereço/referência) 

Tipo de animal (espécie/porte estimado) 

Nível de urgência ( ) Emergencial (risco imediato) ( ) Normal 

Prazo de atendimento contratual ( ) 1 hora ( ) 2 horas ( ) 4 horas 

Hora de chegada da equipe ao local h min 

Tempo de atendimento (em minutos) 

Animal capturado? ( ) Sim ( ) Não — Motivo: 

Transportado para o curral? ( ) Sim ( ) Não — Motivo:  

Ficha do animal aberta? ( ) Sim — N.°:   ( ) Não 

Assinatura do Servidor (SMAIMA) 

Assinatura do Preposto da Contratada 

ANEXO 12-F - RELATÓRIO MENSAL DE EXECUÇÃO 

RELATÓRIO MENSAL DE EXECUÇÃO — COMPETÊNCIA: /2026 

SMAIMA — Boa Ventura/PB I Contrato n.° /20261 Empresa Contratada: 

DADO 

Total de acionamentos no mês 

Total de animais capturados 

Total de dias-animal de guarda (soma dos 
dias de permanência de cada animal) 

Animais resgatados por proprietários no 
período 

Animais destinados 
(leilão/abate/eutanásia) 

Mortes naturais durante guarda 

Fugas registradas 

Avaliações veterinárias realizadas 

Tratamentos aplicados (descrição 
sumária) 

Ocorrências relevantes (descrever) 

Insumos utilizados (feno kg / ração kg / 
sal kg / produtos de limpeza) 

INFORMAÇÃO 

( ) Bovinos: ( ) Equinos: ( ) Caprinos: ( ) Ovinos: ( ) 
Outros: 



PREFEITURA DE 

BOA VENTURA 
TRABALHO QUE TRANSFORMA 

DADO INFORMAÇAO 

Cumprimento dos prazos de atendimento 
(% dentro do prazo) 

Assinatura do Preposto da Contratada 

Data de entrega do relatório 

ANEXO 12-G — CHECKLIST DE MEDIÇÃO MENSAL 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

Relatório mensal entregue no prazo (até 
5.° dia útil) 

Fichas individuais de todos os animais 
capturados preenchidas 

Laudos veterinários emitidos para todos 
os animais avaliados 

Ordens de serviço correspondentes a 
todos os acionamentos 

Registro fotográfico de todas as 
apreensões e vistorias 

Instalações do curral em boas 
condições de limpeza (vistoria semanal) 

Regularidade fiscal comprovada 
(certidões válidas) 

Tempo médio de atendimento dentro do 
padrão contratual (5 2h) 

NAO CONFORME 
CONF. GLOSA (%) 

0,2%/dia atraso 

R$ 50/animal sem ficha 

R$ 30/laudo falta nte 

2°/0/0S faltante 

1% mensal se sistêmico 

1%/vistoria com desvio 

Suspender pagamento até 
regularização 

0,5%/hora excedida 

Animais em guarda correspondem ao Exigir reconciliação; 5% se 
registro de entradas e saídas divergência 

Nenhuma ocorrência de maus-tratos no 
período 

RESULTADO DA MEDIÇÃO MENSAL: 

Valor bruto do mês (componente fixo + variáveis): R$ 

Glosas aplicadas: R$ 

Valor líquido a pagar: R$ 

10% do valor mensal se comprovado 

Atesto a execução parcial/total dos serviços neste período. 

Fiscal do Contrato — SMAIMA 

/ /2026 

ANEXO 12-H — TERMO DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 



• 

• 
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TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO — COMPETÊNCIA: /2026 

Contrato n.° /20261 SMAIMA — Boa Ventura/PB 

Aos dias do mês de de 2026, o Gestor do Contrato n.° /2026, 

em conformidade com o art. 140, II , da Lei n.° 14.133/2021, declara o RECEBIMENTO 

DEFINITIVO dos serviços prestados pela empresa  referentes 

à competência  /2026, verificado o cumprimento das obrigações contratuais e a 

conformidade com as especificações técnicas do Termo de Referência. 

Valor autorizado para pagamento: R$  , 

( )-

Glosas aplicadas: R$ — Justificativa: 

Documentos verificados: ( ) Relatório mensal ( ) Fichas individuais ( ) Laudos veterinários ( 

) Certidões fiscais ( ) Registro fotográfico. 

Gestor do Contrato — SMAIMA 

Fiscal do Contrato — SMAIMA 

/ /2026 

/ /2026 



PREFEITURA DE 
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DOCUMENTO 13 - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DO RESULTADO 
(IMR) 

Referência: IN-SEGES/MP n.° 5/2017, Anexo V-B; art. 11, II, da Lei n.° 14.133/2021; art. 58, 

§1.0, da Lei n.° 14.133/2021; Decreto Municipal n.° 0052/2021; Decreto Regulamentador de 

Apreensão de Animais. 

Objeto: Serviços de resgate, captura, transporte e guarda operacional de animais de médio e 

grande porte — Prefeitura Municipal de Boa Ventura/PB 1 Contrato n.° /2026. 

1. FINALIDADE E BASE LEGAL DO IMR 

O Instrumento de Medição do Resultado — IMR é o mecanismo contratual que vincula o 

pagamento dos serviços à qualidade efetivamente prestada, substituindo a lógica de 

pagamento por disponibilidade ou por mera presença de equipe. Fundamenta-se no art. 11, 

II, da Lei n.° 14.133/2021 (eficiência na gestão contratual), na IN-SEGES/MP n.° 5/2017 (boas 

práticas de medição de resultado) e no princípio da proporcionalidade entre contraprestação 

e serviço entregue. 

O IMR não tem caráter punitivo primário — seu objetivo é garantir que o erário pague somente 

pelo que foi efetivamente entregue conforme o pactuado e que a contratada tenha incentivos 

permanentes para manter os padrões contratuais. As sanções previstas nos arts. 155-162 da 

Lei n.° 14.133/2021 são medidas distintas e complementares, aplicadas nos casos de 

inadimplemento contratual por meio de processo administrativo autônomo. 

2. ESTRUTURA DO IMR 

DIMENSÃO INDICADORES INCIDÊNCIA NO PAGAMENTO PESO NA GESTÃO 

— T-01, T-02, T-03 T- Desconto sobre valor fixo 
Tempestividade 04, T-05 mensal 

Q — Qualidade da 
guarda 

B — Bem-estar 
animal 

Disponibilidade 
operacional 

REMUNERAÇÃO 

0-01, 0-02, Q-03 

B-01, B-02. B-03 

D-01, D-02 

Desconto sobre valor fixo 
mensal 

Multas sobre valor fixo bruto (+ 
suspensão no caso 8-01) 

Desconto sobre valor fixo 
mensal 

Alta — impacto direto na 
segurança viária e cumprimento 
legal 

Alta rastreabilidade, 
conformidade legal, bem-estar 
animal 

Critica — tolerância zero ou quasi-
zero 

Alta — condição de prestação 
mínima do serviço 

MODELO: PREÇO 
Valor fixo x (1 - Ed) - Multas Seguindo prática regional 

FIXO MENSAL Teto de desconto: 30% confirmada: ltaporanga/PB ÚNICO 

3. INDICADORES — FICHAS DETALHADAS 



PREFEITUPA DE 

BOA VENTURA 
TRABALHO QUE TRANSFORMA 

Cada indicador é apresentado com: descrição, fórmula, fonte de dados, periodicidade, meta 

mínima e tabela de faixas de conformidade com impactos no pagamento e medidas 

administrativas. 

DIMENSÃO T — TEMPESTIVIDADE 

T-01 — ATENDIMENTO DE CHAMADOS EMERGENCIAIS1 Dimensão: TEMPESTIVIDADE 

Descrição 

Fórmula 

Mede o percentual de ordens de serviço 
classificadas como EMERGENCIAIS (risco 
imediato ao trânsito ou à saúde) atendidas 
com deslocamento da equipe em até 1 (uma) 
hora da emissão da OS. 

Periodicidade 

T-01 = (N.° de OS emergenciais atendidas 5 Meta mínima 
1h .4- N.° total de OS emergenciais do mês) x 
100 

Mensal (apuração de 
todas as OS 
emergenciais do mês) 

100% das OS 5 1h 

Fonte de dados Ordens de serviço emitidas pela SMAIMA com registro de horário; confirmação pelo preposto 
e pelo servidor SMAIMA; registro fotográfico no local com geolocalização e hora. 

FAIXA 

VERDE 

AMARELA 

VERMELHA 

CRITICA 

RESULTADO 
APURADO 

95% das OS 
emergenciais atendidas 
5 1h 

IMPACTO 
PAGAMENTO 

NO MEDIDA ADMINISTRATIVA 

Pagamento integral 

85% a 94% das OS Desconto de 5% 
sobre o componente 
FIXO mensal 

emergenciais 5 lh 

70% a 84% das 
emergenciais lh 

OS Desconto de 10% 
sobre o componente 
FIXO mensal 

< 70% das OS 
emergenciais 5 1h ou 2 
meses consecutivos na 
faixa vermelha 

Nenhuma medida. Registrar no histórico de 
desempenho. 

Notificação escrita ao preposto com prazo de 5 dias 
para plano de melhoria. Registro em ata de gestão. 

Notificação formal ao contratado, convocação de 
reunião de gestão em 48h, abertura de processo de 
advertência (art. 156, E, Lei 14.133/2021). 

Instauração de processo de penalidade (art. 156, II, 
Lei 14.133/2021); avaliação de rescisão unilateral; 
comunicação ao controle interno. 

T-02 — ATENDIMENTO DE CHAMADOS NORMAIS EM DIAS ÚTEIS I Dimensão: 
TEMPESTIVIDADE 

Descrição 

Fórmula 

Fonte de dados 

FAIXA 

Mede o percentual de ordens de serviço Periodicidade 
NORMAIS (sem risco imediato ao trânsito) 
atendidas com chegada da equipe ao local 
em até 2 (duas) horas em dias úteis ou até 4 
(quatro) horas em finais de semana e 
feriados. 

T-02 = (N.° de OS normais atendidas no prazo Meta mínima 
+ N.° total de OS normais do mês) x 100 

Mensal 

90% das OS 
normais no prazo 
contratual 

Ordens de serviço emitidas pela SMAIMA com registro de horário de emissão; horário de 
chegada ao local registrado pelo preposto e confirmado pelo servidor SMAIMA no campo. 

RESULTADO 
APURADO 

IMPACTO 
PAGAMENTO 

NO MEDIDA ADMINISTRATIVA 



VERDE 

AMARELA 

VERMELHA 

CRÍTICA 

PREFEITURA DE 

BOA VENTURA 
TRABALHO QUE TRANSFORMA 

90% das OS normais Pagamento integral 
atendidas no prazo 

80% a 89% 

65% a 79% 

< 65% ou 
consecutivos 
vermelha 

2 meses 
na faixa 

Desconto de 3% 
sobre o componente 
FIXO mensal 

Desconto de 8% 
sobre o componente 
FIXO mensal 

Registrar no histórico de desempenho. 

Notificação escrita ao preposto; análise das causas; 
plano de melhoria em 5 dias 

Notificação formal; reunião de gestão; advertência 
formal. Exigir escalonamento de plantão 
documentado. 

Processo de penalidade; revisão das condições de 
execução, risco de rescisão por inadimplemento 
parcial continuo. 

T-03 — ENTREGA DO RELATÓRIO MENSAL NO PRAZO 1 Dimensão: TEMPESTIVIDADE 

Descrição 

Fórmula 

Fonte de dados 

FAIXA 

VERDE 

AMARELA 

VERMELHA 

CRÍTICA 

Verifica se o Relatório Mensal de Execução 
foi entregue até o 5.° (quinto) dia útil do mês 
subsequente à competência, devidamente 
preenchido e assinado pelo preposto. 

Periodicidade Mensal 

T-03 = Booleano: Entregue até o 5.° dia útil = Meta mínima 100% — entrega 
CONFORME: entregue após o 5.° dia útil = 
NÃO CONFORME. Cálculo do desconto por 
dias de atraso. 

até o 5.° dia útil 

Data e hora de protocolo do relatório na SMAIMA: e-mail com aviso de recebimento; registro 
no sistema de gestão contratual. 

RESULTADO 
APURADO 

Entregue até o 5.° dia 
útil, com todas as 
seções preenchidas 

Entregue entre o 6.° e o 
8.° dia útil, ou entregue 
no prazo com seções 
incompletas 

Entregue entre o 9.° e o 
15.0 dia útil 

Entregue após o 15.° dia 
útil ou não entregue ou 2 
atrasos em 3 meses 
consecutivos 

IMPACTO 
PAGAMENTO 

NO MEDIDA ADMINISTRATIVA 

Pagamento integral 

Desconto de 2% 
sobre o valor total da 
competência 

Desconto de 5% 
sobre o valor total + 
notificação formal 

Nenhuma medida. 

Registro em ata de gestão; comunicação ao preposto 

Notificação formal com registro; exigência de 
justificativa por escrito; registro como infração leve 
(art. 156, 1, Lei 14.133/2021). 

Processo de penalidade formal. suspensão do 
pagamento até regularização, registro de 
inadimplemento parcial. 

T-04 — EMISSÃO E ENTREGA DA FICHA INDIVIDUAL DO ANIMAL (24H) 1 Dimensão: 
TEM PESTIVIDADE 

Descrição 

Fórmula 

Mede o percentual de fichas individuais de 
animais apreendidos entregues à SMAIMA 
em até 24 (vinte e quatro) horas após a 
chegada do animal ao curral municipal, 
conforme exigência do Decreto 
Regulamentador, art. 14, §2.° 

T-04 = (N.° de fichas entregues em 5 24h ÷ Meta mínima 
N.° total de animais apreendidos no mês) x 
100 

Periodicidade Mensal (apuração de 
todas as capturas do 
mês) 

k. 95% das fichas 
em 24h 



Fonte de dados 

FAIXA 

VERDE 

AMARELA 

VERMELHA 

CRÍTICA 

PREFEITUPA DE 

BOA VENTURA 
TPABALHO QUE TPANSFOPMA 

Carimbo de data e hora na ficha; protocolo de recebimento pela SMAIMA; registro no 
Cadastro Municipal de Animais Apreendidos. 

RESULTADO 
APURADO 

• 95% das fichas 
entregues em 5 24h 

85% a 94% 

70% a 84% 

< 70% ou 2 meses 
consecutivos na faixa 
vermelha 

IMPACTO 
PAGAMENTO 

NO MEDIDA ADMINISTRATIVA 

Pagamento integral 
do componente 
VARIÁVEL 

Desconto de 3% 
sobre o componente 
VARIÁVEL do mês 

Desconto de 7% 
sobre o VARIÁVEL + 
notificação formal 

Nenhuma medida. 

Notificação ao preposto; exigência de regularização 
das fichas pendentes em 24h adicionais. 

Notificação formal; advertência; exigência de plano de 
ação corretiva em 48h. 

Processo de penalidade; revisão do responsável pelo 
registro; risco de não liquidação das variáveis do mês. 

T-05 — AVALIAÇÃO VETERINÁRIA EM 24H APÓS INGRESSO NO CURRAL 1 Dimensão: 
TEMPESTIVIDADE 

Descrição 

Fórmula 

Fonte de dados 

FAIXA 

VERDE 

AMARELA 

VERMELHA 

CRITICA 

Mede o percentual de animais apreendidos 
submetidos à avaliação veterinária inicial — 
com emissão de Laudo Veterinário 
Simplificado — em até 24h do ingresso no 
curral municipal. Exigência do Decreto 
Regulamentador, art. 15. 

T-05 = (N.° de avaliações veterinárias Meta mínima 
realizadas em 5 24h ÷ N.° total de ingressos 
no mês) x 100 

Laudos Veterinários Simplificados com data e hora de emissão; confronto com data e hora de 
ingresso registrada na ficha individual; relatório mensal do responsável técnico. 

RESULTADO 
APURADO 

95% avaliados em 
24h 

85% a 94% 

70% a 84% 

IMPACTO 
PAGAMENTO 

Periodicidade Mensal 

k 95% dos animais 
avaliados em 24h 

NO MEDIDA ADMINISTRATIVA 

5 Pagamento integral 
do componente 
VARIÁVEL 

< 70% ou incidente 
grave sem avaliação 
veterinária 

Desconto de 5% 
sobre o componente 
VARIÁVEL 

Desconto de 10% 
sobre o VARIÁVEL + 
notificação formal 

Nenhuma medida 

Notificação ao preposto; exigência de avaliar os 
pendentes imediatamente e justificar o atraso 

Notificação formal; advertência; exigência de reforço 
da capacidade veterinária (mais horas de plantão). 
Comunicar ao CRMV-PB se houver risco de bem-
estar animal. 

Processo de penalidade; suspensão do pagamento 
variável até normalização; avaliação de rescisão. 
Comunicação ao CRMV-PB 

DIMENSÃO Q - QUALIDADE DA GUARDA OPERACIONAL 

Q-01 - CONDIÇÕES DO CURRAL - CONFORMIDADE ÀS VISTORIAS SEMANAIS 1 
Dimensão: QUALIDADE DA GUARDA 



Descrição 

Fórmula 

Fonte de dados 

FAIXA 

VERDE 

AMARELA 

PREFEITURA DE 

BOA VENTURA 
TRABALHO QUE TRANSFORMA 

Mede o percentual de itens do Checklist de 
Vistoria Semanal (Documento 12-G) 
classificados como CONFORMES nas 
vistorias realizadas pelo Fiscal do Contrato 
durante o mês. Abrange limpeza, 
alimentação, hidratação, integridade das 
instalações, identificação dos animais e uso 
de EPIs. 

Periodicidade Mensal (4 vistorias 
semanais; apuração 
consolidada) 

Q-01 = (1 itens conformes nas 4 vistorias do Meta mínima 
mês + 1 total de itens verificados nas 4 
vistorias) x 100 

Checklists de vistoria semanal assinados pelo Fiscal do Contrato (Documento 12-G); registro 
fotográfico semanal; relatório mensal da contratada. 

RESULTADO 
APURADO 

IMPACTO 
PAGAMENTO 

90% de itens 
conformes 

NO MEDIDA ADMINISTRATIVA 

90% dos itens Pagamento integral 
conformes nas 4 
vistorias 

80% a 89% 

VERMELHA 70% a 79% 

CRITICA < 70% ou 2 meses 
consecutivos na faixa 
vermelha ou risco 
sanitário grave 

do componente FIXO 

Desconto de 3% 
sobre o componente 
FIXO mensal 

Desconto de 8% 
sobre o FIXO + 
notificação formal 

Nenhuma medida 

Notificação ao preposto com lista de não 
conformidades; prazo de 24h para correção; nova 
vistoria na semana seguinte. 

Notificação formal; reunião de gestão; advertência; 
plano de ação corretiva com prazo de 72h; nova 
vistoria extraordinária 

Processo de penalidade; comunicação à Vigilância 
Sanitária se houver risco; avaliação de rescisão 
unilateral. Suspensão do recebimento definitivo do 
mês. 

Q-02 — COMPLETUDE E CONSISTÊNCIA DOS REGISTROS INDIVIDUAIS DOS ANIMAIS 
1 Dimensão: QUALIDADE DA GUARDA 

Descrição 

Fórmula 

Fonte de dados 

FAIXA 

VERDE 

AMARELA 

consistentes 

85% a 94% 

Mede o percentual de fichas individuais de 
animais do mês que estão completamente 
preenchidas — todos os campos obrigatórios 
do modelo (Documento 12-B) preenchidos, 
sem rasuras ou ausências — e consistentes 
com os demais registros (Termo de 
Apreensão, Laudo Veterinário e Relatório 
Mensal). 

Q-02 = (N.° de fichas completas e Meta mínima 
consistentes ÷ N.° total de fichas do mês) x 
100 

Periodicidade Mensal 

> 95% das 
completas 
consistentes 

fichas 
e 

Verificação física e/ou digital das fichas individuais pelo Fiscal; confronto com os Termos de 
Apreensão e Laudos Veterinários correspondentes; conferência no Checklist de Medição 
Mensal (Documento 12-G). 

RESULTADO 
APURADO 

IMPACTO 
PAGAMENTO 

NO MEDIDA ADMINISTRATIVA 

95% completas e Pagamento integral 
do componente 
VARIÁVEL 

Desconto de 2% 
sobre o VARIÁVEL; 
R$ 30,00 por ficha 

Nenhuma medida 

Notificação ao preposto; exigência de regularização 
em 48h 



PREFEITURA DE 

BOA VENTURA 
TRABALHO QUE TRANSFORMA 

incompleta 
excedente 

VERMELHA 70% a 84% Desconto de 5% 
sobre o VARIÁVEL + 
R$ 50,00/ficha 

CRÍTICA < 70% ou 
de 
comprovada 

adulteração 
registros 

Notificação formal; advertência; treinamento 
obrigatório da equipe em documentação. Fiscal audita 
amostra de 100% das fichas pendentes 

Adulteração de registros: abertura de processo de 
penalidade grave (art. 156, VIII—X, Lei 14.133/2021); 
risco de rescisão e declaração de inidoneidade. 

Q-03 — QUALIDADE E CONFORMIDADE DOS LAUDOS VETERINÁRIOS Dimensão: 
QUALIDADE DA GUARDA 

Descrição 

Fórmula 

Mede o percentual de Laudos Veterinários Periodicidade 
Simplificados emitidos no mês que estão 
conformes ao modelo padronizado (Decreto 
Regulamentador, art. 15, §1°; Documento 
12-D), com todos os campos preenchidos, 
assinatura e número do CRMV-PB do 
responsável técnico. 

Q-03 = (N.° de laudos conformes ao modelo ÷. Meta mínima 
N.° total de laudos emitidos no mês) x 100 

Mensal 

.? 95% dos laudos 
conformes 

Fonte de dados Verificação física dos laudos pelo Fiscal; confronto com os itens obrigatórios do modelo 
padrão; lista de verificação específica de laudos no Checklist de Medição Mensal. 

FAIXA 

VERDE 

AMARELA 

VERMELHA 

CRÍTICA 

RESULTADO 
APURADO 

95% conformes 

85% a 94% 

70% a 84% 

< 70% ou laudos 
assinados por 
profissional sem registro 
ativo no CRMV-PB 

IMPACTO 
PAGAMENTO 

NO MEDIDA ADMINISTRATIVA 

Pagamento integral 

Desconto de 2% 
sobre o valor total da 
competência 

Desconto de 5% 
sobre o valor total + 
notificação formal 

Nenhuma medida. 

Devolução dos laudos não conformes para correção 
em 48h; notificação ao responsável técnico. 

Notificação formal; comunicação ao CRMV-PB para 
ciência; exigência de revisão do protocolo veterinário. 

Comunicação obrigatória ao CRMV-PB; afastamento 
do responsável técnico inadequado; exigência de 
substituto imediato 

DIMENSÃO B — BEM-ESTAR E SEGURANÇA ANIMAL 

B-01 — TAXA DE MORTALIDADE EVITÁVEL SOB GUARDA I Dimensão: BEM-ESTAR E 
SEGURANÇA ANIMAL 

Descrição Mede a ocorrência de mortes de animais sob Periodicidade 
guarda no curral municipal que, segundo 
avaliação técnica do médico veterinário da 
SMA1MA ou de profissional indicado pelo 
CRMV-PB, sejam atribuíveis a negligência, 
mau manejo, subnutrição, falta de água ou 
ausência de cuidados veterinários básicos. 
Mortes por causas anteriores à captura, por 
doenças pré-existentes confirmadas ou por 

Mensal; evento gatilha 
para apuração 
imediata 



PREFEITURA DE 

BOA VENTURA 
"RABALHO QUE TPANSFOPMA 

eutanásia autorizada NÃO são contabilizadas 
neste indicador. 

Fórmula B-01 = N.° de mortes evitáveis confirmadas Meta mínima 
no mês (por laudo técnico independente) 

Fonte de dados 

FAIXA 

VERDE 

INVESTIG. 

VERMELHA 

CRITICA 

O (zero) mortes 
evitáveis 

Laudo do médico veterinário responsável + laudo ou parecer do CRMV-PB ou profissional 
indicado pela SMAIMA nos casos contestados; registros fotográficos; ficha individual do 
animal; histórico de alimentação e atendimentos. 

RESULTADO 
APURADO 

O mortes evitáveis no 
mês 

1 morte suspeita (sob 
investigação — nexo 
causal não confirmado) 

1 morte evitável 
confirmada por laudo 
técnico 

2 mortes evitáveis em 
um mês ou 3 em 12 
meses 

IMPACTO 
PAGAMENTO 

NO MEDIDA ADMINISTRATIVA 

Pagamento integral 

Suspensão 
pagamento 
guarda do 
conclusão 
apuração 
dias) 

Desconto de 10% 
sobre o valor total 
mensal + multa de 5% 

do 
da 

mês até 
da 

(máx. 10 

Nenhuma medida. 

Abertura imediata de processo de apuração; 
notificação ao contratado; coleta de evidências; laudo 
técnico independente. Pagamento liberado se 
inocentado. 

Notificação formal; processo de penalidade (art. 156. 
1 ou II. Lei 14.133/2021); comunicação ao CRMV-PB; 
exigência de plano corretivo com prazo de 5 dias 
úteis. 

Processo de penalidade grave; comunicação ao 
MP/CRMV-PB; rescisão unilateral motivada com 
aplicação das sanções dos arts. 156, 11/111, e 137 da 
Lei 14.133/2021. 

B-02 — FUGA DE ANIMAIS POR NEGLIGÊNCIA COMPROVADA DA CONTRATADA 
Dimensão: BEM-ESTAR E SEGURANÇA ANIMAL 

Descrição 

Fórmula 

Registra a ocorrência de fugas de animais do Periodicidade 
curral municipal nas quais se comprove nexo 
causal com omissão, descuido ou má 
execução da guarda pela contratada (porteira 
não trancada. cerca danificada não 
comunicada, vigilância ausente). Fugas 
decorrentes de evento externo, força maior ou 
falha estrutural atribuível ao Município NÃO 
são contabilizadas. 

Evento gatilha — 
apuração imediata 

B-02 = N.° de fugas com nexo causal Meta mínima O (zero) fugas por 
comprovado atribuído à contratada no mês negligência 

Fonte de dados Relatório de ocorrência; vistoria das instalações; fotografias do ponto de fuga; declarações da 
equipe; decisão fundamentada do Gestor do Contrato após contraditório. 

FAIXA 

VERDE 

VERMELHA 

CRITICA 

RESULTADO 
APURADO 

O fugas por negligência 
no mês 

1 fuga por negligência 
confirmada no mês 

k. 2 fugas por 
negligência em um mês 
ou 3 ou mais em 6 
meses 

IMPACTO 
PAGAMENTO 

NO MEDIDA ADMINISTRATIVA 

Pagamento integral 

Desconto de 5% 
sobre o valor total 
mensal + notificação 
formal 

Nenhuma medida. 

Notificação formal; exigência de medida corretiva 
imediata (reforço das instalações): plano de 
contingência para recaptura, comunicação ao 
proprietário e ao seguro. Multa de 5% se animal não 
recapturado e gerar dano a terceiros 

Processo de penalidade; suspensão preventiva da 
guarda (animais realocados); avaliação de rescisão 
motivada. A contratada responde civilmente pelos 
danos causados pelo animal fugido. 



PREFEITURA DE 
, 

BOA VENTURA 
TRABALHO QUE TRANSFORMA 

B-03 — OCORRÊNCIA DE MAUS-TRATOS (TOLERÂNCIA ZERO) 1 Dimensão: BEM-
ESTAR E SEGURANÇA ANIMAL 

Descrição 

Fórmula 

Fonte de dados 

FAIXA 

VERDE 

CRíTICA 

Registra qualquer caso comprovado de Periodicidade 
maus-tratos, crueldade, agressão física 
desnecessária, exposição degradante ou 
tratamento que cause sofrimento injustificado 
a animal sob guarda ou em operação de 
captura/transporte, nos termos da Lei Federal 
n.° 9.605/1998 e das resoluções do CFMV. É 
indicador de tolerância zero — qualquer 
ocorrência confirmada aciona imediatamente 
o nível crítico. 

B-03 = N.° de ocorrências de maus-tratos Meta mínima 
confirmadas por laudo veterinário e/ou 
flagrante documentado 

Denúncia de servidor SMAIMA, cidadão ou terceiro; laudo do médico veterinário; 
fotográficos/videográficos; boletim de ocorrência; parecer do CRMV-PB. 

RESULTADO 
APURADO 

O ocorrências no mês 

1 ocorrência 
confirmada — sem faixa 
intermediária 

IMPACTO 
PAGAMENTO 

NO MEDIDA ADMINISTRATIVA 

Pagamento integral 

DIMENSÃO D — DISPONIBILIDADE OPERACIONAL 

Nenhuma medida. 

Evento gatilha — 
apuração imediata e 
prioritária 

O (ZERO) 
tolerância zero 

registros 

Afastamento imediato do profissional envolvido; 
comunicação ao CRMV-PB (possível cassação do 
CRMV): comunicação ao MP para apuração criminal 
(Lei 9.605/1998); processo de penalidade grave (art. 
156, VIII—X); rescisão unilateral motivada como 
medida preferencial. 

D-01 — DISPONIBILIDADE DO VEÍCULO BOIADEIRO 1 Dimensão: DISPONIBILIDADE 
OPERACIONAL 

Descrição 

Fórmula 

Fonte de dados 

FAIXA 

Mede o percentual de dias do mês em que o Periodicidade 
veículo de transporte de carga viva (tipo 
boiadeiro com rampa de embarque) exigido 
no contrato esteve disponível e em condições 
operacionais. Dias de manutenção preventiva 
programada e devidamente comunicada com 
antecedência de 48h e com veículo reserva 
equivalente NÃO são contados como 
indisponibilidade. 

0-01 = (N.° de dias com veículo disponível ÷ Meta mínima 
N.° total de dias corridos do mês) x 100 

Mensal 

95% dos dias 
COM veículo 
disponível 

Declaração diária de disponibilidade no sistema de ordens de serviço; ordens de serviço 
atendidas; comunicações de manutenção com prazo; checklist semanal (campo 'Veiculo 
operacional'). 

RESULTADO 
APURADO 

IMPACTO 
PAGAMENTO 

NO MEDIDA ADMINISTRATIVA 



VERDE 

AMARELA 

VERMELHA 

CRITICA 

95% dos dias com 
veículo disponível 

90% a 94% 

80% a 89% 

< 80% ou veículo 
indisponível por mais de 
5 dias consecutivos sem 
substituto 

PREFEITURA DE 

BOA VENTURA 
'PABALFiC QUE TRANSFORMA 

Pagamento integral Nenhuma medida. 
do componente FIXO 

Desconto de 5% 
sobre o componente 
FIXO mensal 

Desconto de 10% 
sobre o FIXO + 
notificação formal 

Notificação ao preposto; exigência de garantir veiculo 
reserva imediato para os dias subsequentes 

Notificação formal; exigência de providenciar veículo 
substituto em 24h; advertência formal. 

Processo de penalidade; eventual suspensão do 
contrato e execução emergencial. risco de rescisão 
por falta de condições materiais de execução. 

D-02 — DISPONIBILIDADE DA EQUIPE MÍNIMA Dimensão: DISPONIBILIDADE 
OPERACIONAL 

Descrição 

Fórmula 

Fonte de dados 

FAIXA 

VERDE 

AMARELA 

Mede o percentual de dias do mês em que a Periodicidade 
contratada manteve disponível, para 
acionamento em qualquer horário, a equipe 
mínima contratual composta por: (1) motorista 
habilitado + (2) ao menos 1 
laçadorimanejador + (3) médico veterinário 
autónomo (contrato por hora técnica — 
formato menos dispendioso) de sobreaviso 
para urgências. Inclui fins de semana e 
feriados (sobreaviso para todos os três 
profissionais). 

D-02 = (N.° de dias com equipe mínima Meta mínima 
disponível ÷ N.° de dias corridos do mês) x 
100 

Mensal 

100% dos dias 
(inclusive fins de 
semana e feriados 
— sobreaviso) 

Registros de acionamento e atendimento; declarações de disponibilidade do preposto; 
ocorrências de acionamento sem resposta registradas pela SMAIMA; relatório mensal. 

RESULTADO 
APURADO 

100% dos dias com 
equipe mínima 
disponível 

97% a 99% (1 a 3 dias 
sem equipe no mês) 

VERMELHA 90% a 96% (4 a 9 dias 
sem equipe no mês) 

CRITICA < 90% ou acionamento 
emergencial sem 
atendimento em período 
de ausência 

IMPACTO 
PAGAMENTO 

NO MEDIDA ADMINISTRATIVA 

Pagamento integral 
do componente FIXO 

Nenhuma medida. 

Desconto de 3% Notificação ao preposto; exigência de plano de 
sobre o componente 
FIXO mensal 

Desconto de 8% 
sobre o FIXO + 
notificação formal 

4. CÁLCULO DO PAGAMENTO MENSAL 

4.1 Componentes e Indicadores que os Afetam 

escalonamento e sobreaviso documentado 

Notificação formal; advertência; exigência de reforço 
imediato da equipe. convocação de reunião de 
gestão. 

Processo de penalidade; verificação de capacidade 
de execução; possibilidade de rescisão por 
inexecução parcial grave (art. 137, I, Lei 
14.133/2021). 



PREFEITUPA DE 

BOA VENTURA 
TRABALHO QUE TRANSFORMA 

COMPONENTE 
REMUNERATORIO 

VALOR FIXO MENSAL 
(único componente — 
modelo adotado) 

Multas por infrações 
contratuais graves 

INDICADORES DO IMR QUE INCIDEM OBSERVAÇAO — MODELO FIXO 
SOBRE ELE MENSAL 

T-01, T-02, T-03, T-04, T-05, Q-01, Q-02, Q-
03, D-01, D-02 

B-01 (mortalidade confirmada), B-02 (fuga 
confirmada), B-03 (maus-tratos — tolerância 
zero) 

Suspensão do pagamento 
(situação investigativa) 

B-01 (morte suspeita sob investigação) 

Todos os indicadores incidem sobre 
o único componente. Os descontos 
são somados (Ed) e aplicados sobre 
o valor fixo mensal. Teto de &I = 
30%. 

Multas calculadas sobre o valor fixo 
bruto ANTES dos descontos. 
Cumulativas com os descontos. 
Apuradas por processo 
administrativo autônomo. 

Suspensão parcial até conclusão da 
apuração (máx. 10 dias úteis); 
liberado se inocentado. 

4.2 Fórmula Geral do Valor a Pagar — Modelo de Preço Fixo 
No modelo de PREÇO FIXO MENSAL adotado para Boa Ventura/PB — alinhado á prática 

regional confirmada por ltaporanga/PB —, a fórmula é simplificada: 

Vir. a pagar = VF x (1 - Ed) - Multas 

Onde: VF = valor fixo mensal bruto contratado (= R$  , definido pela proposta 

vencedora, não superior a R$ 9.700,00); Ed = soma de todos os percentuais de desconto dos 

indicadores do IMR aplicáveis no mês (limitada a 30% do valor fixo); Multas = sanções 

pecuniárias aplicadas por processo administrativo autônomo (calculadas sobre VF bruto, não 

sobre o valor já descontado). 

EXEMPLO ILUSTRATIVO: Se o valor fixo contratado for R$ 8.500,00/mês e os indicadores 

T-01 (-5%) e 0-01 (-3%) foram acionados: Ed = 8% Valor a pagar = R$ 8.500,00 x (1 - 

0,08) = R$ 7.820,00. O pagamento nunca excede R$ 8.500,00 (valor fixo) e nunca pode ser 

reduzido a zero por glosas — o piso de pagamento é 70% do valor fixo (caso todos os 

indicadores estejam no máximo), correspondendo ao limiar de rescisão por inadimplemento. 

4.3 Teto de Desconto por Componente e Acumulação 

SITUAÇÃO REGRA DE TETO EXCEÇAO 

Nenhuma — o teto é absoluto 
Múltiplos descontos sobre o Máximo de 30% de desconto por componente em um para descontos. Multas são 

calculadas separadamente 
sobre o valor bruto total. 

mesmo componente 

Indicadores de tolerância 
zero (B-03) 

único mês 

O desconto de 10% + multa de 10% são cumulativos 
com quaisquer outros descontos do mês, sem teto 
especifico para este indicador 

Três ou mais meses com Configura inadimplemento parcial continuo 
desconto> 15% avaliação obrigatória de rescisão 

A multa do indicador B-03 é 
calculada sobre o valor bruto 
total, não sobre o valor já 
descontado 

Se rescisão não for 
promovida, documentar 
justificativa nos autos (art. 
140, parágrafo único, Lei 
14.133/2021) 



• 

PREFEITURA DE 

BOA VENTURA 
TRABALHO QUE TRANSFORMA 

5. PROCEDIMENTO MENSAL DE APURAÇÃO 

16. Até o 5.° dia útil do mês seguinte: contratada entrega Relatório Mensal de Execução. 
17. Até o 8.° dia útil: Fiscal do Contrato compila dados das 4 vistorias semanais, ordens 

de serviço do mês, fichas individuais, laudos veterinários e registros de ocorrências. 
18. Até o 10.° dia útil: Fiscal apura cada indicador, preenche a Planilha de Apuração do 

IMR (modelo abaixo) e encaminha ao Gestor do Contrato. 
19. Até o 12.° dia útil: Gestor aprova ou ajusta a apuração e notifica a contratada dos 

resultados por escrito, com prazo de 3 dias úteis para manifestação quanto a eventuais 
divergências de dados. 

20. Até o 15.0 dia útil: após contraditório, Gestor emite a Nota de Medição com o valor final 
a pagar, autoriza o Fiscal a atestar a nota fiscal pelo valor calculado e encaminha ao 
Setor Financeiro para liquidação. 

21. Se houver penalidade: processo administrativo autônomo, com notificação formal, 
prazo de defesa de 15 dias úteis e decisão motivada antes da execução da penalidade. 

6. PLANILHA DE APURAÇÃO MENSAL DO IMR 

RESULTADO  CÓD. INDICADOR META FAIXA DESC. % DESC. DESC. % MULTA MEDIDA 
APURADO FIXO % VAR TOTAL (R$) ADMIN. 

T-01 

T-02 

T-03 

T-04 

• T-05 

Q-01 

Q-02 

Q-03 

Atendimento 
emergencial 100% 51h 

Atendimento ?.90% 
normal s2h/4h 

Relatório 
mensal no 
prazo 

Ficha 
individual 
24h 

100% até 5.° 
d u. 

?_95% em 
24h 

Avaliação ?._95°/0 em 
vet. 24h 24h 

Condições k90% itens 
do curral conf. 

Completude ?_95°/0 
registros completos 

Laudos _?.95 )̀/0 
veterinários conformes 

Mortalidade B-01 O mortes evitável 

Fugas por B-02 O fugas negligência 

Maus-tratos O 
(tol. zero) ocorrências 

Dispon. ?_95% dos 
veiculo dias 

B-03 

D-01 
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CÓD. INDICADOR META 
RESULTADO 
APURADO 

FAIXA 
DESC. 
FIXO 

D-02 
Dispon. 
equipe 
mínima 

100% dos 
dias 

TOTAIS 

VALOR 
BRUTO R$ DESCONTO R$ MULTAS R$ 
MENSAL TOTAL (R$) (R$) 
(R$) 

% DESC. DESC. % MULTA MEDIDA 
% VAR TOTAL (R$) ADMIN. 

VALOR 
LIQUIDO 
A 
PAGAR 
(R$) 

R$ 

7. MECANISMO DE ESCALADA PARA PENALIDADES E RESCISÃO 

SITUAÇAO 
ESCALADA 

DE 

Persistência em faixa 
amarela 

Entrada em faixa vermelha 

Persistência em faixa 
vermelha 

Entrada em faixa crítica 
(qualquer indicador) 

Múltiplos indicadores em 
faixas vermelha/critica 
simultaneamente 

Desconto total acumulado> 
20% do valor mensal em 2 
meses consecutivos 

GATILHO 

3 ou mais meses consecutivos no 
mesmo indicador 

Qualquer indicador na faixa vermelha 
em mês isolado 

2 meses consecutivos no mesmo 
indicador na faixa vermelha 

Resultado na faixa crítica em 
qualquer mês 

3 ou mais indicadores na faixa 
vermelha ou qualquer indicador na 
faixa crítica em mesmo mès 

Soma dos descontos de todos os 
indicadores 

PROVIDENCIA OBRIGATÓRIA 

Convocação de reunião formal de revisão do 
contrato; plano de ação com metas e prazos; 
nova avaliação em 30 dias 

Notificação formal com prazo de resposta de 
5 dias úteis; abertura de processo de 
advertência: revisão do plano de execução 

Processo de penalidade de multa (art. 156, 
II. Lei 14.133/2021); possível suspensão 
parcial de pagamento; Procuradoria é 
notificada 

Processo de penalidade formal imediato; 
comunicação ao controle interno; avaliação 
técnica e jurídica da rescisão unilateral 

Paralisação imediata da liquidação; reunião 
de gestão com a Procuradoria; instauração 
formal de PAD se houver indícios de fraude 
ou dolo 

Análise obrigatória de rescisão por 
inexecução parcial continua (art. 137, I, Lei 
14.133/2021) 

8. REVISÃO DO IMR 
8.1 O IMR será obrigatoriamente revisto: (a) na primeira prorrogação do contrato; (b) quando 

o volume médio de ocorrências variar em mais de 30% em relação à estimativa inicial; (c) 

quando ocorrer mudança relevante na Lei Municipal n.° 463/2025 ou no Decreto 

Regulamentador que impacte o objeto. 

8.2 A revisão do IMR não constitui alteração contratual que exija aditivo, desde que não altere 

o valor do contrato nem as obrigações essenciais das partes. Será formalizada por 

apostilamento com registro nos autos. 

Boa Ventura/PB, de de 2026. 
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Gestor do Contrato — SMAIMA Fiscal do Contrato — SMAIMA 

[VALIDAÇÃO: O IMR deve ser referenciado no Edital, na Minuta de Contrato (como Anexo V) 

e no Plano de Fiscalização. Os valores de desconto (/o) e multa são parâmetros 

recomendados e devem ser validados pela Procuradoria Municipal antes da publicação do 

edital, podendo ser ajustados conforme a realidade contratual local.] 

• 
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QUADRO SINTÉTICO FINAL - VALIDAÇÃO INTERNA 

DOC. DOCUMENTO 

Análise 
Comparativa 

1 

2 DFD 

3 ETP 

4 Matriz de Riscos 

5 Vantajosidade 

6 

7 

8 

9 Minuta de Edital 

10 

11 

12- Anexos 
A/H Operacionais 

Nota Técnica de 
Enquadramento 

Pesquisa de 
Preços 

Termo 
Referência 

de 

Justificativa da 
Modalidade 

Minuta 
Contrato 

FUNDAMENTO 
FEDERAL 

Arts. 29, 33, 56, 74 75, 
Lei 14.133/2021 

Arts. 6.°, 18, 29, 33 Lei 
14.133/2021 

Art. 12, VII, Lei 
14.133/2021 

Art. 18, §1.°, Lei 
14.133/2021 

Art. 6.°, XXVII; art. 22, 
§3.°, Lei 14.133/2021 

Art. 11, II; art. 18, §1.°, 
XII, Lei 14.133/2021 

Art. 23, §§1.°-2.°, Lei 
14.133/2021 

Art. 6.°, XXIII; art. 40, 
§1.°, Lei 14.133/2021 

Arts. 28, 29, 33, 56, Lei 
14.133/2021 

Arts. 51-57, Lei 
14.133/2021 

de Arts. 92-108, Lei 
14.133/2021 

Plano de Art. 117, Lei 
Fiscalização 14.133/2021 

Lei 463/2025; Decreto 
Reg. Animais, arts. 11-
15 

DECRETO MUNICIPAL 
APLICÁVEL 

Dec. 007/2022, arts. 1.0, 8.°, 
31; Dec. 0052/2021, arts. 6.°-
9.. 

Dec. 0052/2021 e Dec. 
007/2022 - quadro completo 
incluído no doc. 

Dec. 007/2022, art. 6.°, §9.° 
(PCA não exigido para 
pregão) 

Dec. 0052/2021, arts. 6.°-7.° 
(obrigatório - valor acima do 
art. 75) 

Dec. Reg. Animais, art. 9.°, IV 

Dec. Reg. Animais, art. 9.°, II 
e VII 

Dec. 0052/2021, arts. 8.°-9.° 
- metodologia local 
(média/mediana/menor) 

Dec. 007/2022, art. 9.0, II; 
Dec. 0052/2021, art. 6.° 

Dec. 007/2022, arts. 1.0, 8.°, 
16, 25, 31, 32, 36, 44; Dec. 
0052/2021, arts. 4.0, 9.°-12 

Dec. 007/2022 
integralmente aplicável; Dec. 
0052/2021, arts. 11-12 

Dec. 0052/2021, art. 12 
(publicação); Dec. 007/2022, 
art. 48 (multas) 

Dec. Reg. Animais, art. 9.°, 
VI; Dec. 0052/2021, art. 5.° 
(segregação de funções) 

Dec. Reg. Animais, arts. 11-
18 (modelos obrigatórios de 
TAp, ficha, laudo) 

PONTOS DE VALIDAÇÃO 

Procuradoria confirma 
afastamento da concessão e 
do critério UFR-PB 

Revisão pela Procuradoria; 
confirmar premissa do curral 
municipal 

Preencher dados; confirmar 
dotação orçamentária 

Completar com pesquisa de 
preços; revisar quantitativos 
após 6 meses 

Incluir como Anexo IV do 
contrato; revisar na 
prorrogação 

Atualizar com dados da 
pesquisa definitiva 

3+ fontes obrigatórias; 
excepcionalmente menos 
com justificativa (art. 9.°, §5.° 
Dec. 0052/2021) 

Preencher valores; revisar 
pela Procuradoria 

Registrar decisão 
eletrônica/presencial e sobre 
sigilo do orçamento 

OBRIGATÓRIA revisão + 
parecer Procuradoria (Dec. 
007/2022, art. 9.0, XIII) 

OBRIGATÓRIA revisão pela 
Procuradoria; preencher 
valores após licitação 

Designar Gestor/Fiscal por 
portaria ANTES da 
assinatura 

Ato de apreensão é 
exclusivo de agente público; 
treinar contratada 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

I — NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O Município de Boa Ventura/PB conta com 5.207 habitantes conforme o Censo 2022 do IBGE 

(estimativa de 5.246 para 2025), dos quais aproximadamente 61% a 64% (3.176 a 3.332 

pessoas) residem na sede municipal — zona urbana e de extensão urbana diretamente 

abrangida pela Lei Municipal n.° 463/2025. Os demais 36% a 39% (1.875 a 2.031 habitantes) 

residem na zona rural, fora do escopo da Lei. A área territorial é de 168,664 km2, resultando 

em densidade demográfica oficial de 30,87 hab/km2 (IBGE 2022), índice característico do 

sertão paraibano. O IDHM do município é de 0,599 (médio-baixo — IBGE/PNUD 2010) e o 

PIB per capita é de R$ 12.214,49 (2023), dados que reforçam a necessidade de 

proporcionalidade nas exigências de habilitação e de calibração do objeto contratual à 

realidade local. A receita bruta municipal foi de R$ 38.185.332,74 em 2024, o que coloca o 

valor anual estimado da contratação (-R$ 107.310,00) em aproximadamente 0,28% das 

receitas municipais — demonstração objetiva de proporcionalidade orçamentária. A zona 

urbana apresenta convivência intensa com a atividade agropecuária, com proprietários rurais 

que mantêm animais de grande porte em áreas limítrofes à sede, o que explica a frequência 

esperada de ocorrências e a necessidade da Lei n.° 463/2025. 

A presença desses animais nas vias públicas representa múltiplas ameaças: (a) risco imediato 

de acidentes de trânsito, inclusive com vítimas fatais; (b) riscos à saúde pública pela 

proximidade de vetores de zoonoses; (c) danos ao patrimônio público e privado; (d) 

degradação da qualidade de vida urbana. A Lei Municipal n.° 463/2025 (arts. 1.0 a 5.°) e o 

Decreto 051/2026 estabelecem o dever municipal de apreensão, guarda e destinação desses 

animais. 

A SMAIMA não possui, atualmente, os recursos humanos, equipamentos e capacidade 

técnica necessários para executar diretamente esses serviços de forma eficiente e 

ininterrupta, conforme detalhado no Item VI deste ETP. A contratação de empresa 

especializada é a solução tecnicamente recomendada. 

II— PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 
O Município de Boa Ventura/PB não dispõe, à data de elaboração deste ETP, de Plano de 

Contratações Anual (PCA) formalizado nos termos do art. 12, VII, da Lei n.° 14.133/2021 e do 

Decreto Federal n.° 10.947/2022. Adicionalmente, o Decreto Municipal n.° 007/2022, em seu 

art. 6.°, §9.°, dispõe expressamente que as aquisições e contratações de bens e serviços 

comuns realizadas por pregão eletrônico 'não constarão no Plano de Contratações Anual', o 

que afasta, para essa modalidade, a exigência formal do PCA. A ausência de PCA não obsta 

a presente contratação. Recomenda-se, contudo, que a SMAIMA inicie o processo de 
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estruturação do PCA municipal para exercícios futuros, em observância ao art. 12, VII, da Lei 

n.° 14.133/2021. 

III - ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS 
CAMPO INFORMAÇÃO 

Área Requisitante Secretaria Municipal de Agricultura, Irrigação, Abastecimento e Meio 
Ambiente — SMAIMA 

IV - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Requisitos Técnicos Essenciais 
1. Equipe mínima composta por: (a) motorista habilitado para veículo de transporte de carga 

viva; (b) ao menos um laçador/manejador com experiência comprovada em contenção de 
animais de médio e grande porte; e (c) médico veterinário habilitado no CRMV-PB, 
podendo o vínculo ser na modalidade de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR DEMANDA 
(contrato de serviço autônomo por hora técnica ou por visita — formato menos 
dispendioso, sem vínculo empregatício e sem encargos trabalhistas patronais), com 
disponibilidade de sobreaviso para acionamento em situações de urgência veterinária. 

2. Veículo de transporte de carga viva (tipo boiadeiro) com carroceria mínima de 4 metros, 
rampa de embarque (manual ou hidráulica), em bom estado de conservação, com CRLV 
atualizado e apólice de seguro obrigatório. 

3. Equipamentos de contenção física adequados às espécies a serem manejadas: laços, 
varas de condução, caixas de contenção portáteis e demais instrumentos compatíveis 
com as normas de bem-estar animal. 

4. Disponibilidade para atendimento de acionamentos em dias úteis, finais de semana e 
feriados, com plantão de sobreaviso para emergências. 

5. Sistema de registro individual de cada animal (ficha, fotografia, identificação), com envio 
periódico à SMAIMA. 

6. Conhecimento e observância das normas de bem-estar animal previstas na legislação 
federal (Lei n.° 9.605/1998, Instruções Normativas do MAPA) e nas diretrizes do CFMV. 

4.2 Requisitos Legais e de Regularidade 
1. CNPJ ativo com atividade econômica compatível com o objeto. 
2. Certidões de regularidade fiscal federal, estadual, municipal e trabalhista (FGTS e CNDT), 

conforme art. 68 da Lei n.° 14.133/2021. 
3. Comprovação de que a CONTRATADA manterá médico veterinário com registro ativo no 

CRMV-PB para a execução dos serviços. Admite-se que o vínculo seja estabelecido 
mediante CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUTÔNOMO (por hora técnica 
ou por visita/atendimento), sem exigência de contrato de trabalho com carteira assinada, 
nos termos da Súmula TCU n.° 272. O custo do profissional deve estar incluído no preço 
fixo mensal proposto. 

4. Alvará de funcionamento ou documento equivalente do município-sede da empresa. 

4.3 Requisitos de Sustentabilidade 
1. Destinação ambientalmente adequada dos dejetos animais gerados nas instalações de 

guarda, conforme legislação ambiental aplicável. 
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2. Uso de produtos de limpeza e desinfecção com menor impacto ambiental, 
preferencialmente biodegradáveis. 

3. Utilização de EPIs adequados e plano de gerenciamento de resíduos dos materiais 
utilizados na execução (agulhas, seringas, embalagens de medicamentos veterinários). 

4.4 Premissa Fundamental — Local de Guarda Municipal 
O Município de Boa Ventura/PB disponibilizará, às suas expensas, o local adequado para a 

guarda temporária dos animais apreendidos (curral municipal), conforme o art. 9.°, §3.°, do 

Decreto 051/2026. A contratada NÃO é responsável por fornecer instalações de alojamento, 

mas sim por executar a guarda operacional no espaço disponibilizado, incluindo: manejo 

diário, alimentação, hidratação, limpeza, vigilância das instalações durante o expediente e 

plantão, e cuidados sanitários básicos. A manutenção estrutural e infraestrutural do local de 

guarda é responsabilidade do Município. 

V — ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES E MEMÓRIA DE CÁLCULO 
Em razão da ausência de séries históricas de apreensões no Município — eis que a Lei 

Municipal n.° 463/2025 é recente e os serviços ainda não foram formalmente estruturados — 

, a estimativa das quantidades baseia-se nos seguintes parâmetros: 

5.1 Parâmetros de Estimativa 

PARÂMETRO 

Pop. total — Censo 2022 
(último recenseamento) 

Pop. estimada 2025 

Pop. urbana (sede municipal) 

Pop. rural 

Área territorial total 

Densidade demográfica 

Área urbana estimada da 
sede 

IDHM — índice de 
Desenvolvimento Humano 
Municipal 

PIB per capita 

Receitas brutas realizadas 

Despesas 
empenhadas 

brutas 

Domicílios urbanos estimados 

BASE DE CÁLCULO ESTIMATIVA 

IBGE — Censo Demográfico 2022 

IBGE — Estimativa Populacional 2025 

Censo 2022— IBGE: 61% a 64% na sede 

Censo 2022 — IBGE: 36% a 39% na zona 
rural 

IBGE — Área Territorial 2025 

IBGE oficial: 5.207 + 168,664 km2

Perímetro urbano — Lei Municipal n.° 
461/2025 

IBGE/PNUD [2010] 

IBGE [2023] 

IBGE [2024] 

IBGE [2024] 

Pop. urbana ÷ média 3,1 hab./domicilio 
(NE — IBGE 2022) 

5.207 habitantes 

5.246 habitantes 

-3.176 a 3.332 hab. — média 
referencial: 3.254 hab. 

-1.875 a 2.031 hab. — fora do escopo 
da Lei 463/2025 

168,664 km2

30,87 hab/km2 (baixa — perfil sertão 
paraibano) 

-1 a 3 km' (núcleo compacto — 
confirmar com cadastro municipal) 

0,599 (médio-baixo — reforça 
necessidade de proporcionalidade das 
exigências contratuais) 

R$ 12.214,49 (contexto de baixa 
capacidade econômica municipal) 

R$ 38.185.332,74 

R$ 32.835.400,05 

-1.050 domicílios urbanos 



Município 

PARÂMETRO 

Domicílios urbanos com 
animais de médio/grande 
porte 

Taxa de infração esperada 
(primeiros 12 meses) 

Dias-animal de guarda 
estimados 

Pico sazonal (períodos de 
seca — jun/set) 

Ocorrências emergenciais 
fora do horário comercial 
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BASE DE CÁLCULO 

Estimativa técnica SMAIMA: 8-15% dos 
domicílios em municípios sertanejos 

Municípios similares do sertão paraibano 
com mesmo perfil 

Base: 6 capturas/mês x prazo médio 4 
dias (Lei 463/2025, art. 7.°) 

Comportamento regional: escassez de 
pasto leva animais a vias públicas 

Estimativa conservadora baseada no 
porte urbano confirmado 

ESTIMATIVA 

84 a 158 domicílios (média: -120) 

3-6 apreensões/mês (base) 

-24 dias-animal/mês (base) — até 60 
em pico sazonal 

Até 15-18 apreensões/mês — 
previsão de sazonalidade no contrato 

1-3/mês 

NOTA METODOLÓGICA: As estimativas partem do conjunto de dados oficiais do IBGE: 

Censo 2022 (5.207 hab.), estimativa 2025 (5.246 hab.), área territorial (168,664 km2), 

densidade oficial (30,87 hab/km2), distribuição urbana/rural (61-64%/36-39%), PIB per capita 

(R$ 12.214,49 — 2023) e receitas municipais (R$ 38,2 M — 2024). O núcleo urbano é 

compacto (-.1-3 km2), o que favorece tempos de resposta curtos. A SMAIMA deverá revisar 

obrigatoriamente as quantidades ao final do 6.° mês de execução, com base nas ocorrências 

registradas, podendo ensejar reequilíbrio ou aditivo quantitativo. 

5.2 Unidade de Medida e Forma de Contratação 
Propõe-se a contratação por PREÇO GLOBAL MENSAL (misto: componente fixo de 

disponibilidade + componente variável por animal capturado e por dia de permanência em 

guarda), conforme detalhado no Documento 6. O prazo de vigência inicial é de 12 meses. 

VI— LEVANTAMENTO DE MERCADO E COMPARAÇÃO DE SOLUÇÕES 

6.1 Contratações Similares 
Levantamento realizado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e em 

plataformas de licitações dos Tribunais de Contas identificou contratos análogos em 

municípios de porte semelhante no estado da Paraíba (ex.: Itaporanga/PB,) e em estados 

vizinhos. Os contratos identificados adotam remuneração mensal por disponibilidade e por 

animal atendido, com valores mensais variando entre R$ 3.000,00 e R$ 12.000,00, 

dependendo do porte do município e do volume estimado de ocorrências. 

6.2 Comparação entre Soluções 

SOLUÇÃO VANTAGENS DESVANTAGENS VIABILIDADE 

Sem pessoal treinado; sem 
Execução direta pelo Controle total; sem custos veiculo; sem veterinário (cargo 

caro se CLT); custo de 
estruturação alto 

de contratação Inviável a curto prazo 
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Contratação 
empresa (curral 
municipal. vet. 
autônomo por hora 
técnica) 
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VANTAGENS 

Especialização técnica; 
custo mais baixo; 
veterinário no formato 
menos dispendioso 
(autônomo/hora — sem 
encargos CLT); 
responsabilidade unitária; 
sem exigência de 
infraestrutura da empresa 

Contratação 
exigência de estrutura 

Não requer curral
municipal pronto própria e vet. CLT 

Credenciamento de Maior cobertura; 
múltiplos prestadores concorrência permanente 

DESVANTAGENS 

Dependência do contratado; 
riscos trabalhistas dos demais 
profissionais 

Custo mais elevado (+-34% no 
componente veterinário); 

VIABILIDADE 

RECOMENDADA s/ 

exigências podem restringir Possível, mas mais cara 
competitividade; empresa pode 
não estar próxima 

Dificulta coordenação e 
fiscalização; inadequado para 
serviço contínuo 

Não recomendado para 
Boa Ventura 

6.3 Solução Recomendada 
A solução recomendada é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA para 

execução dos serviços de captura, transporte e guarda operacional, utilizando o curral 

disponibilizado pelo Município, pelo seguinte conjunto de razões: 

• Eficiência econômica: elimina a necessidade de investimento municipal em 
infraestrutura e equipe permanente, transferindo o custo operacional variável para o 
contrato. 

• Especialização técnica: o mercado regional dispõe de empresas com experiência em 
manejo de animais de grande porte e equipe habilitada (laçadores, tratadores, 
motoristas de veículos boiadeiros). 

• Controle e rastreabilidade: a unicidade do contratado facilita a fiscalização, a medição 
e a responsabilização. 

• Preservação do poder de polícia: a modelagem proposta não delega qualquer ato de 
autoridade ao particular, preservando integralmente a competência decisória da 
SMAIMA. 

• Compatibilidade com a realidade de Boa Ventura/PB: a exigência de utilização do 
curral municipal (sem obrigar a empresa a fornecer instalações) amplia a 
competitividade do certame, atraindo empresas de menor porte da região. 

VII— ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
A metodologia completa de estimativa de preços consta do Documento 6 (Pesquisa de 

Preços). A pesquisa utilizou como referência principal o contrato vigente do Município de 

ltaporanga/PB — R$ 12.333,33/mês (valor confirmado, 100% fixo, sem componente variável, 

com curral de propriedade da empresa contratada) —, ajustado para Boa Ventura/PB 

mediante dedução do custo estimado de curral privado (R$ 1.480/mês) e ajuste de escala dos 

custos embarcados no preço fixo (alimentação e combustível proporcionais ao menor volume 

de capturas), resultando em R$ 8.397,00/mês. Esse ajuste foi combinado com a modelagem 
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bottom-up por componentes (R$ 9.168,60/mês — inclui veterinário autônomo por hora 

técnica), obtendo-se como teto de referência recomendado R$ 9.700,00/mês. O modelo de 

preço FIXO mensal é recomendado para Boa Ventura/PB, alinhado à prática regional 

confirmada. A estimativa por componentes é: 

COMPONENTE EMBUTIDO NO VALOR ESTIMADO 
PREÇO FIXO MENSAL PARA BOA VENTURA 

Pessoal (motorista + laçador/tratador): 
salários + encargos —68% 

Veículo boiadeiro: depreciação + 
combustível + manutenção (escala —350 
km/mês) 

Alimentação e insumos de guarda (-24 
dias-animal/mês) 

Médico veterinário autônomo — por 
hora técnica (formato menos 
dispendioso: sem encargos CLT —68%) 

EP1s, materiais de contenção e 
despesas administrativas 

BDI, administração central e margem 
(18%) 

TOTAL — PREÇO FIXO MENSAL 
(bottom-up) 

R$ 5.180,00 

R$ 864,00 

R$ 592,00 

R$ 600,00 

R$ 200,00 

R$ 1.398.60 

R$ 9.168,60 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

2 profissionais — custo mínimo irredutível 
para qualquer porte 

Ajuste 50% da escala de Itaporanga (-700 
km/mês); território 168.664 km2

40% da escala de ltaporanga, base: 6 
capturas x 4 dias x RS15/dia 

6h x R$80/h (tabela CRMV-PB) + R$120 
sobreaviso. Autônomo: sem INSS patronal, 
FGTS, férias, 13.°. Economia de —25-35% vs. 
CLT. 

Amortização e consumíveis mensais 

18% sobre subtotal de R$7.770,00 (inclui vet. 
autônomo R$600) 

Vet. autônomo R$600 incluído. Convergência 
com referência ajustada de ltaporanga (R$ 
8.397,00) + margem. 

REFERÊNCIA DE ITAPORANGA/PB (ajustada — metodologia corrigida): R$ 8.397,00/mês 

MODELAGEM BOTTOM-UP BOA VENTURA/PB: R$ 8.942,50/mês 

TETO DE REFERÊNCIA RECOMENDADO (média + 10% margem): R$ 9.700,00/mês 

ESTIMATIVA ANUAL (12 meses): R$ 116.400,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO (60 meses com reajustes): R$ 647.000,00 aprox. 

PROPORCIONALIDADE: R$ 116.400,00/ano = 0,30% das receitas municipais 2024 (R$ 

38.185.332,74— IBGE). Valor mensal por habitante urbano: R$ 2,98/hab. urbano/mês. 

NOTA METODOLÓGICA: A correção do ajuste decorreu da confirmação de que o contrato 

de Itaporanga/PB é 100% FIXO (sem componente variável por animal capturado ou dia de 

guarda) e que o curral pertence à empresa contratada. O ajuste correto é: (1) dedução do 

custo estimado de curral privado (R$ 1.480/mês, -12% do total); (2) redução proporcional dos 

custos de escala embarcados no preço fixo (alimentação, combustível), mantendo irredutível 

o custo de equipe mínima e veículo. Isso elevou a referência ajustada de R$ 7.951 para R$ 

8.397. O modelo fixo mensal é recomendado para Boa Ventura/PB. Antes da publicação, 

buscar 1-2 orçamentos diretos de fornecedores regionais. 

VIII— DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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A solução contratada abrangerá o seguinte ciclo de vida operacional: 

1. ACIONAMENTO: Denúncia ou constatação de ocorrência pelo cidadão ou agente 
municipal; registro pela SMAIMA com horário, local e espécie; ordem de serviço emitida 
ao contratado. 

2. DESLOCAMENTO E CAPTURA: Equipe do contratado (motorista + laçador) desloca-
se ao local em até 2 horas (dias úteis) ou até 4 horas (finais de semana/feriados); realiza 
captura/contenção com técnicas humanitárias e EPIs adequados. 

3. DOCUMENTAÇÃO: Registro fotográfico do animal no local de ocorrência; abertura da 
ficha individual; colaboração com o servidor da SMAIMA na lavratura do Termo de 
Apreensão. 

4. TRANSPORTE: Animal é conduzido em veiculo boiadeiro até o curral municipal, em 
condições adequadas de bem-estar (vedado sobrecarregamento, exposição excessiva 
e maus-tratos). 

5. RECEPÇÃO E AVALIAÇÃO: Na chegada ao curral, o responsável técnico realiza 
avaliação visual sumária do estado de saúde do animal; animais com sinais de doença 
ou lesão são isolados e objeto de laudo veterinário em até 24 horas. 

6. GUARDA OPERACIONAL DIÁRIA: Contratada executa, no curral municipal, as 
atividades de manejo, alimentação, hidratação, limpeza das instalações e vigilância do 
local durante o período do contrato. 

7. NOTIFICAÇÃO E PRAZO LEGAL: SMAIMA notifica o proprietário (responsabilidade 
exclusiva da Administração) e controla o prazo de 7 dias para resgate (Lei 463/2025, 
art. 7.°). 

8. RESGATE OU DESTINAÇÃO: Propriedade comparece, paga multa e taxas (ato 
exclusivo da SMAIMA/Setor de Tributos) e resgata o animal. Caso contrário, a SMAIMA 
decide a destinação (leilão, abate, eutanásia) — ato exclusivo da Administração. 
Contratada apenas executa o transporte eventual. 

9. RELATÓRIO MENSAL: Contratada entrega relatório mensal com todos os 
atendimentos, animais em guarda, altas, despesas com insumos, ocorrências 
veterinárias e eventuais incidentes. 

IX — JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO 
O objeto não comporta parcelamento, pois constitui ciclo operacional único e integrado: a 

captura, o transporte e a guarda são etapas sequenciais e interdependentes da mesma 

ocorrência. A atribuição dessas etapas a prestadores distintos criaria: (a) risco de lacunas 

operacionais na transição entre serviços; (b) conflito de responsabilidades em caso de 

acidente ou morte do animal; (c) dificuldade de fiscalização e medição; (d) aumento dos custos 

de coordenação. A unicidade contratual maximiza a eficiência e a responsabilização. 

X — RESULTADOS PRETENDIDOS 

DIMENSÃO 

Segurança viária 

Saúde pública 

RESULTADO ESPERADO INDICADOR 

Redução de acidentes com animais em 
vias urbanas 

Redução do risco de zoonoses 

N.° de acidentes envolvendo animais/mês 

N.° de notificações de zoonoses/ano 



Bem-estar animal 

Conformidade legal 

Eficiência administrativa 

Economicidade 
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100% dos animais apreendidos com 
guarda adequada 

Execução integral da Lei 463/2025 

Resposta em até 2h para acionamentos 
em dias úteis 

Custo por animal inferior à execução 
direta 

Laudos veterinários; zero registros de 
maus-tratos 

Termos de apreensão lavrados; destinação 
registrada 

Tempo médio de atendimento registrado 

Custo/animal x custo estimado de estrutura 
própria 

XI— PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CONTRATAÇÃO 
1. SMAIMA: Adequar o curral municipal às condições mínimas exigidas no Decreto 

Regulamentador (art. 14): cercas, baias, bebedouros, cobertura, drenagem do piso. 
2. SMAIMA: Designar formalmente o Gestor e os Fiscais do contrato por portaria, antes da 

assinatura. 
3. SMAIMA: Capacitar os servidores fiscais nas rotinas de controle previstas no Plano de 

Fiscalização (Documento 11). 
4. Setor de Licitações: Designar formalmente o Pregoeiro e a Equipe de Apoio por portaria, 

antes da publicação do edital, nos termos do Decreto Municipal n.° 0052/2021, art. 4.°, 
§§7.° e 8.°, e do Decreto Municipal n.° 007/2022, art. 17.°. Boa Ventura/PB possui 5.207 
habitantes (Censo 2022 — IBGE), sendo portanto município com menos de 20.000 
habitantes; assim, o Pregoeiro poderá ser servidor comissionado, conforme autorizado 
pelo Decreto n.° 0052/2021, art. 4.°, §5.° e Decreto n.° 007/2022, art. 17, §1.°. 

5. Setor de Licitações: Publicar o edital no PNCP e no Diário Oficial do Estado ou Diário 
Oficial do Município e no Portal da Transparência da Prefeitura, conforme o Decreto n.° 
0052/2021, art. 11, e Decreto n.° 007/2022, art. 21. 

6. Setor de Tributação: Revisar e atualizar as tabelas de multas e taxas em UFR-PB, 
verificando os valores vigentes no exercício da contratação. 

7. Procuradoria Municipal: Revisar a minuta de edital, TR e contrato antes da publicação. 
8. Controle Interno: Atestar a regularidade do processo antes da publicação do edital. 

XII — CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 
Identifica-se como contratação correlata eventual necessidade de contratação de serviços 

veterinários especializados para situações que excedam a capacidade do responsável técnico 

do contratado (cirurgias, exames laboratoriais, eutanásia assistida). Recomenda-se verificar 

se o Município possui convênio com serviço veterinário público (ADEPARA/PB, UFCG, 

CRMV-PB) ou se será necessária contratação separada. Esta contratação é condicionante, 

não obrigatória para a presente. 

XIII — POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS 

IMPACTO POTENCIAL MEDIDA MITIGADORA 

Contaminação do solo e lençol freático por Destinação adequada dos dejetos (compostagem, uso agrícola); piso 
dejetos animais no curral drenado com descarte em local autorizado 
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Ruído e odor para vizinhança do curral 

Risco de fuga de animais e novos 
acidentes 

Resíduos de medicamentos veterinários 

Morte de animal e descarte de carcaça 
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MEDIDA MITIGADORA 

Limpeza diária das instalações; manutenção adequada de cercas; 
comunicação prévia com entorno 

Cercas reforçadas, porteiras com trinco duplo, vigilância permanente 
durante o horário de guarda 

Destinação em recipiente de resíduos de serviços de saúde (RSS), 
conforme RDC ANVISA n.° 222/2018 

Protocolo formal de destinação: cremação, compostagem ou 
enterramento sanitário em local autorizado 

XIV — ANÁLISE DE RISCOS RESUMIDA 
A análise detalhada consta do Documento 4 (Matriz de Riscos). Os riscos mais relevantes 

identificados são: inadimplemento do contratado, fuga de animais, acidentes durante captura, 

morte do animal por negligência, questionamento do critério de julgamento, fragilidade de 

fiscalização e interrupção contratual. As medidas preventivas e mitigadoras estão descritas 

na Matriz de Riscos. 

XV — POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE 
Diante das análises realizadas neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se pela VIABILIDADE 

TÉCNICA, JURÍDICA E ECONÔMICA da contratação de empresa especializada em resgate, 

captura, transporte e guarda operacional de animais de médio e grande porte nas vias 

públicas urbanas do Município de Boa Ventura/PB. 

A solução proposta — contratação via pregão eletrônico com menor preço global mensal, 

utilizando curral disponibilizado pelo Município — é a mais eficiente, competitiva, segura 

juridicamente e adequada à capacidade administrativa e financeira do Município. 

Recomenda-se prosseguimento com a elaboração dos documentos subsequentes e início da 

pesquisa de preços, submetendo-se os documentos à revisão da Procuradoria Municipal 

antes da publicação do edital. 

Boa Ventura/PB, 23 de abril de 2026. 

JOSÉ GILSON PORCINO ALVES 
Secretária de Agricultura Irrigação e Abastecimento 

Prefeitura Municipal de Boa Ventura/PB 

Responsável pela elaboração do ETP 
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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços continuados de resgate, apreensão/captura, contenção, transporte e 
guarda operacional de animais de médio e grande porte encontrados soltos nas vias e 

logradouros públicos da zona urbana e de extensão urbana do Município de Boa Ventura/PB, 

em conformidade com a Lei Municipal n.° 463/2025 e seu Decreto Regulamentador. 

ITEM ESPECIFICAÇAO RESUMIDA 

01 

PRESTAÇÃO MENSAL DE SERVIÇOS 
CONTINUADOS de resgate, apreensão/captura, 
contenção, transporte e guarda operacional de 
animais de médio e grande porte no curral 
municipal — PREÇO FIXO MENSAL (inclui: 
disponibilidade 24h, equipe mínima. veículo 
boiadeiro, guarda operacional, alimentação, 
limpeza, manejo, apoio veterinário e registros) 

UNID. 
QTDE/ANO MODELO DE 
(ref.) PRECIFICAÇAO 

mês 12 

PREÇO FIXO MENSAL 
— valor único mensal 
independente do n.° de 
capturas (seguindo o 
modelo regional 
confirmado) 

1.2 O modelo de precificação adotado é o PREÇO FIXO MENSAL a CONTRATADA receberá 

um valor mensal único e invariável, independentemente do número de capturas realizadas no 

período, alinhando-se à prática regional confirmada pelo contrato vigente de Itaporanga/PB 

(R$ 12.333,33/mês — preço fixo, curral da empresa). Para Boa Ventura/PB, o curral é 

disponibilizado pelo Município, o que resulta no valor de referência ajustado de R$ 

9.700,00/mês. A CONTRATADA assume integralmente o risco de variação sazonal da 

demanda. O prazo de vigência inicial é de 12 (doze) meses, prorrogável até 60 (sessenta) 

meses (art. 106, Lei n.° 14.133/2021). 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A contratação encontra fundamento na Lei Municipal n.° 463/2025, que proíbe a 

permanência de animais de médio e grande porte soltos em vias públicas urbanas e impõe 

ao Município o dever de apreensão e guarda temporária; no Decreto Municipal 051/2026, que 

autoriza a terceirização dos serviços materiais de execução; e na Lei Federal n.° 14.133/2021, 

que regula o processo licitatório e a formação do contrato administrativo. A necessidade de 

contratação é detalhada no Estudo Técnico Preliminar. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E SERVIÇOS ABRANGIDOS 

3.1 Serviços Abrangidos pelo Contrato 
1. Recebimento do acionamento da SMAIMA e deslocamento imediato da equipe ao local 

indicado. 
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2. Captura, contenção física e/ou química (quando necessária e autorizada pelo 
responsável técnico) de animais de médio e grande porte (caprinos, ovinos, suínos, 
bovinos, equinos e assemelhados) encontrados soltos nas vias públicas urbanas. 

3. Transporte seguro e humanitário dos animais capturados até o curral municipal, em 
veículo boiadeiro adequado. 

4. Colaboração na documentação da apreensão (auxílio ao servidor da SMAIMA na 
lavratura do Termo de Apreensão; registro fotográfico; abertura da ficha individual do 
animal). 

5. Guarda operacional diária dos animais no curral disponibilizado pelo Município, 
incluindo: manejo, alimentação e hidratação adequadas ao porte e à espécie, limpeza 
diária das instalações, vigilância das instalações durante o horário de trabalho e 
plantão. 

6. Primeira avaliação veterinária de cada animal apreendido, em até 24 horas do ingresso 
no curral, com emissão de Laudo Veterinário Simplificado conforme modelo do Decreto 
Regulamentador. 

7. Isolamento de animais com suspeita de doença infecciosa ou zoonose, com 
comunicação imediata à SMAIMA. 

8. Execução de tratamentos clínicos básicos prescritos pelo responsável técnico para 
estabilização de animais doentes ou feridos, quando autorizado pela SMAIMA. 

9. Colaboração no transporte de animal para estabelecimento veterinário especializado, 
quando determinado pela SMAIMA. 

10. Manutenção de cadastro atualizado dos animais em guarda (ficha individual, 
fotografias, histórico clínico básico). 

11. Emissão de relatório mensal de execução, entregue até o 5.° dia útil do mês 
subsequente. 

12. Disponibilidade de plantão para acionamentos emergenciais 24h/7 dias, incluindo 
finais de semana e feriados. 

3.2 Serviços Expressamente Excluídos do Contrato 
• Lavratura de termos de apreensão, autos de infração ou quaisquer outros atos 

administrativos formais. 
• Aplicação, cobrança ou arrecadação de multas, taxas ou despesas dos proprietários. 
• Decisão sobre destinação dos animais não resgatados (leilão, abate, eutanásia, 

doação). 
• Julgamento de recursos ou defesas administrativas de proprietários. 
• Notificação de proprietários ou publicação de comunicados oficiais. 
• Manutenção estrutural ou infraestrutural do curral municipal. 
• Serviços veterinários de alta complexidade (cirurgias, internações, exames 

laboratoriais), salvo autorização específica e remuneração à parte. 

4. FLUXO DE ACIONAMENTO E PRAZOS DE ATENDIMENTO 

TIPO DE OCORRÊNCIA FORMA DE ACIONAMENTO PRAZO MÁXIMO DE RESPOSTA 

Animal solto em via pública Telefone/VVhatsApp institucional — 
— risco imediato de 1 (uma) hora 

contato direto com preposto da contratada 
acidente 
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TIPO DE OCORRÊNCIA 

Animal solto em via pública 
— sem risco imediato 

Animal doente ou ferido em 
via pública 

Verificação de saúde de 
animal já em guarda 

FORMA DE ACIONAMENTO PRAZO MÁXIMO DE RESPOSTA 

Telefone/WhatsApp/e-mail — SMAIMA 2 (duas) horas (dias úteis) / 4 (quatro) 
emite ordem de serviço 

Telefone/VVhatsApp — prioritário 

horas (fds/feriados) 

1 (uma) hora 

Solicitação por escrito da SMAIMA Dentro do horário de trabalho do dia 

4.1 O descumprimento dos razos de resposta implicará glosa de 0,5% (meio por cento) sobre 

o valor do componente fixo mensal, por hora de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), 

sem prejuízo das demais penalidades contratuais. 

5. UTILIZAÇÃO DO CURRAL MUNICIPAL — RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES 

5.1 Responsabilidades do Município (SMAIMA) 
• Disponibilizar o local de guarda (curral municipal) em condições adequadas de uso, 

com piso drenado, Cobertura, cercas íntegras, bebedouros e comedouros básicos 
instalados, previamente à data de início do contrato. 

• Realizar a manutenção estrutural e infraestrutural do local de guarda (reparos em 
cercas danificadas por causas alheias à execução do contrato, abastecimento de 
água, fornecimento de energia elétrica básica quando disponível). 

• Fornecer modelo padronizado dos documentos de registro e relatórios. 

• Designar servidor responsável pela vistoria semanal das instalações. 
• Autorizar o acesso da equipe contratada ao curral municipal para execução das 

atividades diárias. 
• Decidir sobre a destinação dos animais não resgatados e comunicar à contratada para 

execução do transporte eventual. 

5.2 Responsabilidades da ontratada 

• Executar o manejo diário dos animais no curral (alimentação, hidratação, 
movimentação entre baias quando necessário). 

• Realizar limpeza e desinfecção diária das instalações utilizadas, com destinação 
adequada dos dejetos. 

• Manter vigilância das instalações durante o horário de trabalho, reportando quaisquer 
irregularidades (fugas tentadas, danos, animais com sinais de adoecimento). 

• Comunicar imediatamente à SMAIMA qualquer ocorrência relevante no curral (fuga, 
morte, adoecimento, acidente). 

• Arcar com os custos de alimentação (feno, ração, sal mineral, água potável fornecida 
em quantidade suficiente) dos animais em guarda, conforme proposta. 

• Manter o estoque mínimo de insumos necessários para garantir a alimentação dos 
animais por no mínimo 5 (cinco) dias sem reposição. 

6. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1 Para fins de habilitação técnica, a empresa licitante deverá apresentar: 
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1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovando que a empresa executou, satisfatoriamente, serviços de 
captura, contenção ou manejo de animais de médio e/ou grande porte, em quantidade 
não inferior a 50% (cinquenta por cento) da quantidade anual estimada neste TR. 

2. Comprovação de que a empresa possui ou terá disponível, antes do início da execução 
contratual, no mínimo 1 (um) veículo de transporte de carga viva (tipo boiadeiro) com 
carroceria mínima de 4 (quatro) metros e rampa de embarque, mediante apresentação 
de CRLV ou contrato de locação vigente. 

3. Comprovação de vínculo com médico veterinário com registro ativo no CRMV-PB. que 
atuará como responsável técnico pelos serviços veterinários do contrato. O vinculo 
PODERÁ ser estabelecido nas seguintes formas, em ordem crescente de custo 
(aceitas todas): (a) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUTÔNOMO — 
modalidade recomendada, por ser a menos dispendiosa: profissional autônomo com 
CRMV ativo, remunerado por hora técnica ou por visita, sem encargos trabalhistas 
patronais; (b) contrato com empresa prestadora de serviços veterinários (PJ); (c) 
contrato social da empresa licitante indicando o veterinário como sócio ou responsável 
técnico; (d) contrato de trabalho com registro em CTPS. Comprovação: contrato 
vigente ou declaração do profissional de disponibilidade, nos termos da Súmula TCU 
n.° 272. 

6.5 JUSTIFICATIVA DO FORMATO DE CONTRATAÇÃO DO VETERINÁRIO: O contrato de 

prestação de serviços autônomo por hora técnica é o formato menos dispendioso por três 

razões: (a) não gera encargos trabalhistas patronais (INSS patronal -20%, FGTS 8%, FGTS 

rescisório 4%, férias proporcionais, 13.°, SESI/SENAI/SENAR -2,5% etc. — que somados 

atingem -68% sobre o salário-base nos vínculos CLT); (b) permite dimensionar o custo 

estritamente à demanda real do serviço (-6-8 horas/mês para um município de 5.207 

habitantes); (c) é juridicamente permitido pelo Decreto Regulamentador, art. 10, VI, que 

admite 'responsável técnico habilitado' sem especificar o tipo de vínculo, e pelo entendimento 

consolidado do TCU (Súmula 272). O veterinário autônomo deverá emitir RPA (Recibo de 

Pagamento a Autônomo) ou nota fiscal de serviço individual à empresa CONTRATADA, que 

por sua vez inclui o custo no preço fixo contratual. 

6.2 NÃO serão exigidas: licença ambiental da empresa (apenas do curral municipal, se 

aplicável); instalações próprias de alojamento (o curral é fornecido pelo Município); quantidade 

mínima de veículos além do exigido no item 6.1; acervo técnico específico além do atestado 

previsto no item 6.1. 

6.3 A exigência de atestados quantitativos limita-se ao estritamente necessário para 

comprovar a capacidade operacional da empresa, vedando-se exigências excessivas ou 

restritivas da competitividade, nos termos do art. 67, §1.°, da Lei n.° 14.133/2021. 

6.4 REQUISITO DE PROXIMIDADE OPERACIONAL: Considerando que o núcleo urbano de 

Boa Ventura/PB é compacto (-1-3 km2 dentro dos 168,664 km2 do município) e que o prazo 

máximo de atendimento emergencial é de 1 hora, a licitante deverá declarar, em sua proposta, 

a localização da base operacional principal e o tempo estimado de deslocamento até a sede 

municipal. A Administração poderá exigir comprovação de que a empresa mantém 
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capacidade de resposta compatível com os prazos do TR, sendo vedada a exigência de base 
física localizada especificamente no Município de Boa Ventura/PB, desde que a empresa 
demonstre capacidade de atendimento dentro dos prazos contratuais. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. Iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após a 
assinatura do contrato. 

2. Manter preposto aceito pela SMAIMA, com poderes de representação, durante toda a 
vigência do contrato, com telefone e e-mail de contato ativos. 

3. Fornecer e garantir o uso obrigatório de EPIs para todos os membros da equipe durante 
as atividades de captura, contenção e transporte. 

4. Cumprir as normas de bem-estar animal previstas na legislação federal, nas resoluções 
do CFMV e nas normas técnicas aplicáveis. 

5. Manter, durante toda a vigência contratual, médico veterinário com registro ativo no 
CRMV-PB contratado na modalidade de prestação de serviços autônomo por hora 
técnica, garantindo: (a) avaliação clínica de cada animal em até 24 horas do ingresso no 
curral; (b) emissão dos respectivos laudos simplificados; (c) sobreaviso para urgências 
veterinárias. A substituição do profissional deverá ser comunicada à SMAIMA com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, com apresentação do novo vínculo antes do 
início das atividades do substituto. 

6. Manter o veículo de transporte em boas condições técnicas e com documentação regular, 
informando à SMAIMA quando houver necessidade de manutenção e apresentando 
veículo reserva equivalente. 

7. Responder pelos danos causados a terceiros ou ao patrimônio municipal em decorrência 
de seus atos ou omissões na execução do contrato. 

8. Cumprir integralmente a legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e ambiental, 
mantendo regularidade cadastral durante toda a vigência do contrato. 

9. Não subcontratar os serviços de captura, transporte e guarda operacional. É vedada a 
subcontratação do objeto essencial do contrato. EXCEÇÃO EXPRESSA: A contratação 
de médico veterinário autônomo (por hora técnica/prestação de serviços) NÃO configura 
subcontratação vedada, sendo admitida e recomendada como o formato menos 
dispendioso para a CONTRATADA custear o responsável técnico pelo componente 
veterinário do contrato. 

10 Aceitar acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, nos termos do art. 125 da Lei n.° 14.133/2021. 

11 Entregar relatório mensal de execução até o 5.° dia útil do mês subsequente, com 
memória detalhada de todos os atendimentos, animais em guarda, insumos utilizados e 
ocorrências. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1. Disponibilizar o curral municipal em condições adequadas antes do inicio da execução. 
2. Emitir as ordens de serviço de acionamento e os documentos administrativos de 

apreensão. 
3. Designar Gestor e Fiscal do contrato por portaria, antes da assinatura. 
4. Efetuar os pagamentos devidos no prazo contratual, após atesto da nota fiscal. 
5. Decidir sobre a destinação dos animais não resgatados no prazo legal. 
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6. Comunicar, por escrito, qualquer irregularidade identificada na execução para 
providências da contratada. 

7. Fornecer as informações e documentos necessários à execução dos serviços. 

9. FORMA DE CAPTURA E TRANSPORTE HUMANITÁRIO 
9.1 A captura dos animais deve priorizar técnicas de contenção física com menor risco de 
lesão, como guia, laço de contenção com amortecedor e varas de direcionamento. A 

contenção química (sedação) somente poderá ser utilizada mediante autorização do 

responsável técnico (médico veterinário), em situações de risco à equipe ou ao animal, e deve 

ser registrada no laudo veterinário. 

9.2 O transporte deve respeitar as normas do Decreto Federal n.° 6.899/2009, da IN MAPA 

n.° 56/2008 e demais regulamentos de bem-estar animal em transporte, com capacidade 

adequada, vedação de sobrecarga e proibição de qualquer forma de maus-tratos. 

10. MEDIÇÃO DO SERVIÇO — MODELO DE PREÇO FIXO 
10.1 No modelo de PREÇO FIXO MENSAL adotado, a medição não tem por objetivo calcular 

um valor variável por unidade produzida, mas verificar se a CONTRATADA cumpriu suas 

obrigações para fazer jus ao pagamento integral do valor fixo mensal. O Fiscal do Contrato 

verificará, mensalmente, os seguintes elementos: 

• Cumprimento dos prazos de atendimento dos acionamentos (OS emergenciais e 
normais), com base nos registros das Ordens de Serviço emitidas pela SMAIMA. 

• Número total de animais capturados e registrados no período (para fins de 
rastreabilidade e verificação da Lei 463/2025, não de cálculo de pagamento). 

• Estado das instalações do curral municipal (limpeza, alimentação, hidratação dos 
animais), avaliado nas vistorias semanais pelo Fiscal. 

• Fichas individuais de todos os animais apreendidos, devidamente preenchidas e 
entregues. 

• Laudos veterinários emitidos para todos os animais avaliados no período. 
• Ocorrências registradas (mortes, fugas, adoecimentos, incidentes) e providências 

adotadas. 
• Regularidade fiscal da CONTRATADA (certidões válidas consultadas no SICAF). 

10.2 O resultado da medição é BINÁRIO para fins de pagamento: (a) ATESTO INTEGRAL — 

a CONTRATADA cumpriu suas obrigações e recebe o valor fixo mensal contratado; (b) 

ATESTO COM GLOSA — foram identificadas não conformidades que, nos termos do IMR 

(Documento 13), ensejam desconto proporcional sobre o valor fixo, limitado a 30% ao mês. 

Não há hipótese de pagamento acima do valor fixo contratado, independentemente do volume 

de capturas. 

10.3 O Fiscal do Contrato realizará vistoria presencial ao curral ao menos uma vez por 

semana, registrando os resultados no Checklist de Vistoria Semanal (Documento 12-G), que 
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servirá de base para o Checklist de Medição Mensal (Documento 12-G), emitido antes do 
atesto da nota fiscal. 

11. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
11.1 A seleção será realizada mediante PREGÃO, preferencialmente na forma ELETRÔNICA, 
nos termos do art. 29, I, da Lei n.° 14.133/2021 e do Decreto Municipal n.° 007/2022, com 

critério de julgamento por MENOR PREÇO GLOBAL MENSAL sobre planilha de custos 
fornecida pela Administração, conforme o art. 33, I, da Lei n.° 14.133/2021 e o art. 8.° do 

Decreto Municipal n.° 007/2022. Modo de disputa: ABERTO (lances em tempo real, com 

duração inicial de 10 minutos e prorrogação automática de 2 minutos), conforme art. 56, I, da 

Lei n.° 14.133/2021 e art. 32 do Decreto Municipal n.° 007/2022. O prazo mínimo para 

apresentação de propostas é de 10 (dez) dias úteis, nos termos do art. 25, I, do Decreto 

Municipal n.° 007/2022. 

11.2 O Município de Boa Ventura/PB conta com 5.207 habitantes conforme o Censo 2022 do 

IBGE, situando-se portanto muito abaixo do limite de 20.000 (vinte mil) habitantes previsto no 

Decreto Municipal n.° 007/2022, art. 1.0, §1.°. Assim, é também admitida a realização do 

pregão na forma PRESENCIAL. A Administração decidirá pela forma eletrônica ou presencial 

conforme a disponibilidade de plataforma credenciada, registrando nos autos a justificativa da 

escolha. 

12. ESTIMATIVA DO VALOR E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 O valor estimado para a contratação é de R$ 9.700,00 (nove mil e setecentos reais)/mês, 

apurado mediante pesquisa de preços constante do Documento 6 do presente processo, 

tendo como referência principal o contrato firmado pelo Município de Itaporanga/PB (R$ 

12.333,33/mês — PREÇO FIXO MENSAL, sem componente variável, com curral de 

propriedade da empresa — valor confirmado), ajustado para a realidade de Boa Ventura/PB 

com a devida metodologia de correção (dedução do custo de curral privado + ajuste de escala 

dos custos embarcados), e validado por modelagem de orçamento bottom-up por 

componentes. O valor anual estimado é de R$ 116.400,00 (cento e dezesseis mil e 

quatrocentos reais) e o valor total estimado para a vigência máxima de 60 (sessenta) meses 

é de R$ 582.000,00 (quinhentos e oitenta e dois mil reais), sem considerar reajustes anuais. 

12.2 MODELO DE PRECIFICAÇÃO RECOMENDADO: Com base na prática do mercado 

regional confirmada por Itaporanga/PB — que adota preço fixo mensal sem variáveis —, e 

considerando o pequeno porte de Boa Ventura/PB (5.207 habitantes, -3.254 urbanos, 

capacidade administrativa limitada da SMAIMA), recomenda-se que a licitação adote PREÇO 

FIXO MENSAL ÚNICO, abrangendo toda a disponibilidade operacional e todos os serviços 

de guarda, independentemente do volume de ocorrências. A Administração poderá, 

alternativamente, manter o modelo misto (fixo + variável por animal/dia), o que exigirá medição 

mensal mais detalhada pelo Fiscal do Contrato. 
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12.2 A despesa correrá à conta da dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 

02.090 SECRETARIA DE AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO, ABASTECIMENTO E MEIO 

AMBIENTE 

20 606 1015 2047 MANUTENÇÃO DA SEC DE AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO, 

ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 

Natureza da Despesa 3.3.90.39 (Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica); 

13. REGIME DE PENALIDADES 
13.1 Sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n.° 14.133/2021 (arts. 155-162), 

aplicam-se: 

INFRAÇÃO PENALIDADE 

Atraso no atendimento de acionamento sem 
justificativa 

Descumprimento de prazo para entrega de 
relatório mensal 

Maus-tratos comprovados a animais sob guarda 

Fuga de animal por negligência comprovada da 
contratada 

Multa de 0,5%/hora sobre o componente fixo mensal, até 10% 

Advertência formal; na reincidência, multa de 1% sobre o valor 
mensal 

Multa de 10% do valor mensal + comunicação ao CRMV-PB + 
possibilidade de rescisão 

Multa de 5% do valor mensal + reparação de danos a terceiros 

lnexecução parcial do contrato Multa de 0,5% a 5% do valor contratual, conforme gravidade 

Multa de 10% do valor contratual + rescisão + impedimento de 
licitar (até 3 anos) 

14. INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DO RESULTADO (IMR) E INDICADORES DE 
DESEMPENHO 

14.1 A aferição da qualidade dos serviços prestados será realizada por meio do Instrumento 

de Medição do Resultado — IMR, elaborado em conformidade com a IN-SEGES/MP n.° 

5/2017 e com os princípios do art. 11, II, da Lei n.° 14.133/2021. O IMR constitui o Documento 

13 deste processo e é parte integrante do Contrato Administrativo como Anexo V. 

14.2 O IMR estabelece, para cada indicador de desempenho: (a) fórmula de cálculo e fonte 

dos dados; (b) meta mínima (nível de conformidade aceitável); (c) faixas de conformidade com 

os respectivos percentuais de desconto no pagamento; (d) procedimentos de escalada para 

notificação, penalidade contratual e rescisão unilateral. 

14.3 O pagamento mensal integral somente será realizado quando TODOS os indicadores 

atingirem a faixa de Conformidade Total. Abaixo dessa faixa, o pagamento será 

redimensionado conforme a tabela de glosas do IMR, sem prejuízo das penalidades 

contratuais cabíveis. 
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META (NÍVEL FAIXAS E BASE DE CÁLCULO MiNIMO) (RESUMO) 

Atendimento 
1-01 emergencial (risco 100% 5 lh 

imediato ao trânsito) 

Atendimento 
T-02 chamado normal (dias 90 )̀/c, 5 2h 

úteis) 

T-03 
Entrega do relatório 
mensal no prazo 

Emissão da ficha 
T-04 individual do animal 

(24h) 

T-05 

Q-01 

Avaliação veterinária 
(24h após ingresso) 

Condições do curral 
(checklist semanal) 

OS encerradas no 
prazo / OS emitidas 
como emergenciais x 
100 

Chamados atendidos 
/ total chamados 

normais x 100 

Entregue no prazo: 
100% até 5.° integral / 1-3 dias 
dia útil atraso: -2% / >3 dias: 

-5%+noti. 

95°/0 em 24h 
Fichas entregues em 
24h / total capturas do 
mês x 100 

Avaliações em 24h / 
?_95°/0 em 24h total ingressos x 100 

(Decreto, art. 15) 

Itens conformes / itens 
verificados x 100 (4 
vistorias/mês) 

Fichas completas / 
total fichas do mês x 
100 

k90% itens 
conformes 

0-02 
Completude dos .95`)/0 
registros individuais completos 

Qualidade dos laudos ?_95% 
Q-03 veterinários conformes 

Q-04 

B-01 

B-02 

Cobertura fotográfica 
das operações 

Mortalidade evitável 
sob guarda 

Fugas por negligência 
comprovada 

Maus-tratos aos 
B-03 animais (tolerância 

zero) 

k90% COM 

fotos mínimas 

O mortes por 
negligência 

O fugas por 
falha da 
contratada 

O ocorrências 
confirmadas 

D-01 
Disponibilidade do ?_95°/0 dias do 
veículo boiadeiro mês 

D-02 
Disponibilidade da 
equipe mínima 

100% dias do 
mês 

Laudos per modelo 
padrão / total laudos 
emitidos x 100 

Operações c/ fotos 
completas / total 
operações x 100 

Mortes atribuídas a 
negligência 
confirmada pelo Med. 
Vet. 

Fugas com nexo 
causal comprovado 
(quebra de 
cerca/porteira por 
omissão) 

Registros confirmados 
por CRMV-PB ou 
Med. Vet. da SMAIMA 

Dias disponível/dias 
corridos do mês x 100 
(excl. manutenção 
preventiva 
programada) 

Dias com equipe 
mínima / dias corridos 
x 100 

CONSEQUÊNCIAS 

_95`)/0: integral 1 85-94%: -5% fixo 1 70-
84%: -10% fixo+noti. 1 <70%: 
- 15%+penalidade 

k90%: integral 1 80-89%: -3% fixo 1 65-
79%: -8°/0+noti. 1 <65%: 
- 121p/01-penalidade 

Atraso >10 dias úteis: -10% + registro 
de infração contratual 

_?.95%: integral 1 85-94%: -3% var.
<85%: -7% var.+noti. 

?.95 )̀/0: integral 1 85-94%: -5% var. 1 
<85%: -10%+noti. 

?..90%: integral 80-89%: -3% fixo 1 70-
79%: -8°/o+noti. 1 <70%: 
- 15°/o+penalidade 

95°/0: integral 1 85-94%: -2% var. 1 
<85%: -5%+noti. 

?.95%: integral 1 85-94%: -2% total 1 
<85%: -5%+noti. 

k90%: integral 1 80-89%: -2% 1 <80%: 
-5%+noti. 

0: integral 1 1 suspeita (invest.): 
suspend. var. 1 ?.1 confirmada: 
- 10%+penalidade 

0: integral 1 kl confirmada: 
-5%+noti.+medida corretiva obrigatória 

0: integral 1 .M confirmado: 
-10%+abertura PAD+comunicação 
CRMV-PB+risco rescisão 

. .95%: integral 1 90-94%: -5% fixo 
<90%: -10% fixo+noti. 

100%: integral 1 97-99%: -3% fixo 
<97%: -8% fixo+noti. 
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14.4 A metodologia completa de cálculo, os pesos de cada indicador, o procedimento de 

apuração, os formulários de registro e o fluxo de escalada para penalidades e rescisão 

constam do Documento 13 — Instrumento de Medição do Resultado (IMR), parte integrante 

deste processo e do Contrato. 

Boa Ventura/PB, 23 de abril de 2026. 

JOSÉ GILSON PORCINO ALVES 
Secretária de Agricultura Irrigação e Abastecimento 


